
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Senhor Assessor Jurídico: 

Encaminhamos a Vossa Senhoria Minuta do edital de licitação e seus anexos 

na modalidade Pregão Presencial (SRP), que tem como objetivo a contratação de 

empresa especializada para a aquisição eventual e futura de material de limpeza, 

para a Administração Pública Municipal, para o devido exame e emissão e parecer 

jurídico.  (art.  38 parágrafo único, da Lei no 8.666/93) 

Certos de sua breve apreciação subscrevemo-nos; 

Atenciosamente 

Sitio Novo - MA, 09 de Março de 2023 

A  CECIL! 	INIZ SILVA F 
Pregoeira Municipal 

A 
Assessoria Jurídica do Município de Sitio Novo — MA 
Prefeitura Municipal de Sitio Novo — MA 



MINUTA DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° / 	-  CPL  
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: Menor preço por Item 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 027/2023 -  CPL  
(AG-AO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia de 	de 	as 	hs ( 	 
horas) — Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação  sera  realizada no 
primeiro dia útil subsequente. 

A Prefeitura Municipal de Sitio Novo - MA, por sua Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação acim- 'dicada e recebera os envelopes 
de PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na sede da Prefeitura 	I sito na Avenida Leonardo 
de Almeida s/n Centro, Sitio Novo - MA. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

1 - DO OBJETO 
1.1 	0 objeto da presente licitação é a contratação 
eventual e futura de material de limpeza, para a Admi 
0 valor estimado da contratação é de R$: 1.173.038, 
oito reais e cinquenta centavos). 

presa esp 
Pública Mu 

o, cento e a e três mi , trinta e 

2 - DOS ANEXOS 
a) Anexo I 	 - Proposta de Preços e Termo 	ferência; 
b) Anexo II 	 - Modelo de  Cart 	redencial; 
c) Anexo  III 	 - Minuta do Contr 
d) Anexo IV 	 - Declaraga 	que Y 	o  art.  27°, V 	n.° 8.666/9 , 
e) Anexo V 	 - Modelo de 	 iência de  cu 	t ento dos requisitos de habilitação; 
f) Anexo VI 	 -Modelo de de 	 uadramento 	o ME, EPP ou MEI; 
g) Anexo VII 	 - Minuta da Ata 	 regos; 

3— DO SUPORTE LEGAL 
3.1- Esta licitação r 
Municipal n° 048/2020: 
seus anexos, a 	ndo-s 
normas regula 

4— DA DOTAÇÃO 
Na li 	ão  para  re  
exig 	a formal' 
Munici 	 0.  

.520/2 	ei Complementar n° 123/2006, Decreto 
Decreto Municipal n° 050/2020 e por este Edital e 

em, as disposições da Lei n° 8.666/93 e demais 

o é 	ssário indicar dotação orçamentária, que somente será 
outro instrumento hábil, nos termos do  art.  8°, § 2', do Decreto 

5 — DA PA 
5.1 — Poderà 
objeto e que  at  
minimos de classifi 
definidos no preambu  

pregao os interessados que tenham ramo de ativida:ib'compativel com o 
s exigências deste edital, inclusive quanto a documentação e requisitos 

das pi postas e seus anexos, e se apresentarem ao pregoeiro no dia, hora e local 
te Edital. 

5.2 — Não poderão participar desta licitação: 

5.2.1 — Empresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em 
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda empresas 
estrangeiras que não funcionem no pais; 

5.2.2 — Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública ou 
qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes declaradas inicioneas, ainda que 
tal fato se crê após o inicio do certame; 

5.2.3 — Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

1 de 44  

Comissão Permanente de Licitações — CL} 
Av. Leonardo de Aimeioa, s/n, Centro — CEP: 65.925-000 — Sitio Novo — MA. 



P,dir IC3 

COMISSÃO PERMANENTE DE LiCITAÇÕES 

 lets 
 ESTD , O DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO W)-MAI 
(777;,o Ne,vAs 

5.2.4 — Empresas que tenham sócio-gerente, diretoí ou responsável que seja servidor ou dirigen 
ou entidade da Administração Pública Municipal. 

5.2.5 — Empresas que se apresentem em forma de consórcios. 

5.2.6 - Empresas das quais participem, seja a que titulo for, servidor público municipal de Sitio Novo - MA. 

6. - DO CREDENCIAMENTO 
6.1 — As licitantes deverão se apresentar junto a(o) Pregoeira(o) por meio de um representante, portando 
seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, podendo ser utilizado o 
modelo do Anexo II do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em 
nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários poderes para 
formular verbalmente lances de pregos, firmar declarações, desistir 	presentar razões de recurso, 
assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presen 	e. 

ar docu 
epresent 

tidade juntamente 6.1.1 — No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apres 
com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacida 

6.1.2 — As participantes deverão apresentar também  at  
devidamente registrado, em se tratando de sociedad 
acompanhado de documentos de eleições de seus dm istrado 
pessoa que estatutariamente tenha poder ps';,rá tal, 	rovando 

tivo, estatuto 	to  so 	vigor, 
, e, no caso 	ociedades por ações, 

uando o  licit 	for representado por 
es 	acidade ju 	• 

-médio de se 
endo ser uti 

resenta es, Declaração de 
o o modelo do Anexo V do 

6.1.3 — As participantes deverão ainda apresentar, por 
Ciência e Cumprimento dos Requisito ,5' e Habilitaçã 
Edital. 

6.1.4 — As licitantes que se enquad 
Simplificada da Junta Comercial d 
condição de ME, EPP ou  El, atestand 
desenquadramento dessa 	podendo  

o de ME, E  
esta  sedi 

istem fat 
od 

u MEI deverão apresentar Certidão 
e declaração que comprove sua  
pervenientes que conduzam ao seu 

Anexo VI do Edital. 

6.1.4.1. Na hipótese 
envelopes lacra os de 

6.1.4.2. A decla 
6.1.4. devera ser 
com p na veracida 

6.1.4. 
123/20 
enquadra 
pertinente, o 
vier a ser  cons  

*derados os documentos 
	este"am dentro de 

os no inicio da respectiva se _são. 

empresa e de empresa de pequeno porte de que trata o item 
deres de representação da licitante, e deverá ser prestada 

artigo 299 do Código Penal.  

Vies 	tadas;  objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
ime 	que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

is e da aplicação das sanções administrativas previstas na legislação 
proce o legal, e implicará, também, no afastamento da licitante, se o fato 

trâmite da licitgs_ão. 

dade 

6.1.4.4. No caso de 	empreendedor individual - MEI, a declaração da condição de que trata o item 
6.1.4. Poderá  ser  subs 	da pelo Certific?do de Condição de Microempreendedor Individual 	CCMEI, 
emitido pelo Portal do Empreendedor. 

6.1.4.5. A falta da Certidão Simplificada da Junta r`,.:crne.rcial e da declaração de enquadramento da licitante 
corno microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua imperfeição não conduzirá ao seu afastamento 
da iicitaçáo, mas tao somente dos beneficios da Lei Complementar n° 123/2006, Salvo no tocante a  
cota exclusivamente destinada a esse tipo de empresa. 

6.1.5 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o) Pregoeiro(a) fora 
dos envelopes, em sua versão original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, 
observados sempre os respectivos prazos de validade; 
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6.2 - Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais 
descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6.1. 

6.3 - A cada licitante que participar do certame  sera  permitido somente um representante para se manifes ar 
em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado representando mais de um 
licitante. 

6.4 - As licitantes que desejem  envier  seus envelopeeoia postal (com AR - Aviso de Recebimento) deverão 
remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos cuidados do Pregoeiro municipal. 

6.5 - Somente serão aceitos como validos os enveiopes enviados pelo correio, que comprovadamente 
forem recebidos antes do inicio da sessão. 

6.6 - Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tem 	ndo, para tal, comunicação 
escrita da licitante, que devera ser apresentada peio novo representante "bil. 

7. -.DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
7.1 - Por  forge  da Lei Complementar ri° 123/06 e. do  Dec  
MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e os mi 
interesse em participar deste pregão deverão observa 

unicipal n° 
endedores in 

ntos a  segui  

resas 
MEls 	-nham 

ostos: 

a) 	as licitantes que se enquadrem n na  co  diÇe ME, 
alguma restrição no tocante a documeniactieye 	se 
informação expressamente na declaração oreVista ri 
b) no momento da ollettuna fase 
uma ME, EPP ou MEI, deverá ser aprese 
edital, ainda que os documentos pe 	rites  
c) Havendo alguma restrição n. 
(cinco) dias úteis, cujo te(mo inicial c 	on  
habilitação, prorrogável p r igual peno 	ara 
parcelamento do débito 	 de  eve 	cert  

EPP 	1E1 e que e tualmenté 	suam 
aulan 	fiscal, de 	-o consiq  or  tal 

671.3 
licitante de 	a da melhor proposta seja  

elope,  toda 	umentação exigida neste 
esentem alg ma restrição; 

ric 	fiscal, será assegurado o prazo de 5 
nto 	divulgação do resultado da fase de 

da documentação, pagamento ou 
ou positivas com efeito de certidão 

no respectiv 
ularhade fif;C  

pro 	e da regula 
o mome 

egularizaç 
ie 

negativa. 
d) A prorrogag 
requerida pelo licitante, 
empenho,  devi 
e) A abe 
regularização fisc 

A não  re  
ia do direi 

do a  ad  

"c" devera ser concedida pelo pregoeiro quando 
na  contratação ou prazo iruficiente para o 

ação ao r ultado do certame ocorrerá após os prazos de 
L.,"  ad".  

o rio prazo previsto nas alíneas "c" e "d" implicará na 
4zo das san(Aes previstas no  art.  87 da Lei n9- 8.666/93, 

!icitantes i.emanescentes, na ordem .de classificação, 
Ao. 

g) c 	 erá assegurada preferéncia de contratação para MEs, EPPs ou MEls, 
entendendo- 	or 	uelas 	-Oes 6rn que as propostas apresentadas por MEs, EPPs ou MEls 
sejam iguais ob 	5% 	r cento) s.upeti.:.x.s a me!nor.p(oposta classificada. 
h) O licitan 	respo 	H por solicitar 	desenquadrarnento da condição de microempresa ou 
empresa de peque 	rte  quando houver. ultralpassado o iimite de faturamento estabelecido no  art.  3° da 
Lei Complementar n° 	de 2006, no ano fiscal• anterior, sob pena de ser declarado inideineo para 
licitar e contratar com 	dministração padk.seel. prejuizo das demais sanções, caso usufrua ou tente 
usufruir indevidamente dos benefícios previstos no Decreto Municipal n° 050/2020. 

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, cara:cterizando o empate, proceder-se-6 do seguinte modo: 

a ,ME, EPP . ou MEI mais bem classifidada - terá a oportunidade. de apresentar noNiii proposta no prazo 
máximo de-5 (cinco) minutos após o encerramento 	lances, sobpena de preclusão, 
b) a nova proposta de preço mencionada na.alipea anterior deverá ser inferior Aquela corfsiderada 
vencedora do certame,  situação em que o 'objete licitado-  sera  adjudicado em favor da detentora desta 
nova proposta (ME, EPP ou ME!), desde  clue  .eae prego seja aceitável e a licitante atenda as exigências 
habilitatórias; 
c) não ocorrendo a contratação da ME, EP,.P 	na forma da alínea anterior, serão convocadas as 
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MEs, EPPs ou MEls remanescentes, na orden-i dassificatõiia, para o exercício do mesmo direito; 
d) no caso de equiVaiencia de . valores.apreeptados pc.:.!as• MEs, .EPPs ou MEls que se 
enquadradas no item 7.2., alínea c,'ser ie 	ui sorteki entre .elas para que se identifique aqu 
primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 
e) na hipótese da não-contratação  fl 	L.;:111.-)s previstos no item 7.2, alínea c, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por ME, EPP ou MEI. 

8— DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1 — A proposta de preços devera ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte externa as 
seguintes informações: 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Sitio Novo - MA 
PREGAO N° 	/ 	-  CPL  
ENVELOPE 1 — PROPOSTA DE PREÇOS 
Avenida Leonardo de Almeida, s/n, Centro, Sitio Novo - MA C 	.925-000 
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço) 
(A PROPOSTA PODERA SER APRESENTADA ENCA 

8.2 — Preencher, necessariamente, os seguintes  re  

E NUMERA 

a) Ser digitada ou impressa em urna via, redigida  co  
ou entrelinhas, devidamente datada e assinada 
juridicamente habilitada pela empresa. 	" •  

eza  ern ling 	uguesa, 	emendlas, rasuras 
a folha e r 	da nas demais por pessoa 

ecessárias a ificação do o jeto, inclusive marca e/ou 
respectivo prego por item, em moeda 

m algarismo e por extenso.  So  serão 
alores. Em caso de divergência entre 
o valor expresso em algarismo e por 

ificaç 
caso, 

o va 
gula 

orme Anexo 
tal da  prop°  

scrição d 
'OS 

b) Conter descrição detalhada e es 
modelo do produto cotado, quando 
corrente nacional, expresso em algaris 
aceitas ate 02 (duas) casas secirnais após 
os valores unitários e tota  consider  
extenso,  sera consider  do 

STA 
DA 

b.1) PARA A FORMUL 
DOS ITENS 
DESCLASSIFI 

OP  
ANILHA  

EÇOS DEVERA SER UTILIZADA A DESCRIÇÃO 
EXO I DESTE EDITAL, SOB PENA DE 

lecidas na Proposta de Pregos e Termo de Referência 
correspon 	 iridos e estar datada e assinada por pessoa juridicamente 

empres 

d) Os  pre 	 a devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos 
e indiretos, 	 tax 	administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
treinamento, I 	 outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos. 
9 - DA ACEITAÇA 	ITA 
9.1 —  Os pregos apres 	os devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do 
produto; 
b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto Oeste Edital e seus Anexos. 
c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato. excetuadas as hipóteses expressamente 
previstas em lei; 	

" 

9.2 —  A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço ã medida que for solicitado pelo gestor do 
contrato; 
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0 
9.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados  Edo  gesto 
do contrato. A entrega será promovida pela contfatada sem nenhum custo para a contratante; 

9.3 — 0 prazo de validade da proposta  sera  de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da 
mesma; 

9.4 — Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, alterações 
ou alternativas nas condições/especificações estipt4adas. Não serão consideradas as propostas que 
contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 

9.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
qualquer titulo. 

9.7 — O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Editai 	 a desclassificação do 
licitante; 

9.8 - Caso os prazos de validade da proposta e da exe 
Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais  

do objeto se 	o' 	- 	..osta de 
tos no item 9. 	espec 	nte. 

10— DA HABILITAÇÃO 
10.1 — A documentação de habilitação dev'erá •ser 	-entada em - 	spe lacrado, 	endo em sua parte 
externa os dizeres abaixo e a seguinte docurnentaga 

- 
A1/4  Pregoeira da Prefeitura IVIdhicipal de 
PREGÃO 	I 	 CPL  
ENVELOPE 2— DOCUMENTOS D 
Avenida Leonardo de Almeida, s/n, 
(razão social ou nome comercial do  licit  
(OS DOCUMENTOS PODE 	SER AP 

10.2 - Os documentos ne 
original, os quais  far"  
competente ou  public  
validade; 

ENCAD 	DOS E NUMERADOS) 

ados, poderão ser apresentados em 
r qualquer processo de copia autenticada por cartório 

I, observados sempre os respectivos prazos de 

a) Registro come 
b) Ato constitutivo, 
soci 
seu 
C) prov 
d) Prova 
conjuntame 
Nacional  (PG  
administrados,  in  
de 02/10/2014, do 
Certidão Conjunta Ne 
de todos os sócios; 

s comerci 
radores. 

ão n 

ividual; 
I em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

por ações, acompanhado de documentos de eleições de 

acion 	e Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
e a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

da 	ita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
os os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas 

aq 	relativos Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, 
tário dL Receita Federal do Brasil e aa Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, e 

de Débitos quanto aos Tribunais Federais e a Divida da União da pessoa física 
• 

e) prova de regularidade para  corn  .a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e 
Contribuições Estaduais e Divida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda 'Municipal do dornicilio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada peio CRF Certificado de Regularidade do FGTS, 
emitido pela Caixa Econômica Federai; 
h) Certidão negativa de falência e recuperação 	expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
emitida a menos de 60 dias da data fixada pirca abertura da Licitação; 
I) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis 'do último exercício social, com o devido registro na Junta 
Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em copia autenticada, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
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i.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  os quais devem ser maior que 1,00, resultante da apli 	ao das 
seguintes formulas: 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC 
 = PASSIVO CIRCULANTE 

1.2) As formulas dos  indices  contábeis referidos deverão estar devidamen aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 
1.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efe i. 	Llculos. 
i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, d vera se 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente 
1.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o 	patrimoni 
assim apresentados: 
1.5.1) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (socieda 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta C 	cial da sede 	•micilio do 	ente. 
1.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitad 	A): 
- por fotocopia do Livro Diário, devida -nte autentic.:a 	1-  Junta C 
licitante ou em outro órgão equivalente; 
- por fotocópia do Balanço e das D- ons 	es Contábeis 	amente reg 
Junta Comercial da sede ou  domicil  
1.5.3) sociedade criada no exercício e 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devi 	nte r 	ado  ou aut 
domicilio do licitante. 
1.5.4) o balanço patrimoni 	 onstraç 

	conta 
is 	no 

o de 
esta  

ATIVO CIRCULANTE 

juntamente com os 

s contábeis 

I da sede ou domicilio do 

ados ou autenticados na  

outro profissional equ 
j) Prova de inscrição 
licitante, pertine 	ao 
I) Alvará de  fu  
domicilio ou sed 
m) Comprovante 
licitaç:. através d 
pnv 
n) De 
trabalho 
aprendiz, a 
o) Prova de i 
certidão negativ 
do Trabalho, apro 
artigo 5° da Portaria 

ment 

lente, 

lo 

co 
dade e 

imento, do 

estar assinados por contador ou por 
C 	egional de Contabilidade. 

dual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do 
com o objeto contratual; 
em curso, emitido pela Prefeitura Municipal do 

ado  na Junta Comercial da sede ou 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ante; 
p 	'ese 

taga 	ates  
o de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou  

al  da empresa, de que não emprega menores de 18 anos em 
qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 

tos 	dimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis 

eto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943, bem como a certidão que aduz o 
2014 do Ministério do Trabalho e Previdência. 

10.3 - Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, ou; 
10.3.1-- Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar  corn  o número do CNPJ da filial, 
exceto quanto à Certidão de Tributos Federais e Divida Ativa da União, por constar no próprio documento 
que é válido para matriz e filiais, bem assim n quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo apresentar, neste ct,so, o documento 
comprobatório de autorização para a centralização; 

10.3.2- Serão dispensados da apresentação com o número do CNPJ da filial aqueles documentos que, 
pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz: 

10.4. As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela  Internet,  somente produzirão efeitos após a 
confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

10.5. 0 não atendimento de qualquef extginc!a ou condição deste item implicará ia ma 
licitante. 

11 - DO PROCEDIMENTO 
11.1 - No dia, hora e local designados neste ;nstrumento, na presença dos interessados ou seus 
representantes legais, o pregoeiro receberá .os documentos de credenciamento, os envelopes contendo as 
propostas de pregos (envelope 01) e os documentos de habilitação (envelope 02); 

-t 
11.1.1 — 0 pregoeiro poderá  estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para a abertura dos 
trabalhos; 

11:2 — Inicidda a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo pregoeiro, pelo que se 
recomenda que todos os interessados em participar da licitação esteja 	local designado pelo menos 15 
(quinze) minutos antes  do referido horário; 

itantes e uma vez 
s comerciais, 

itos 

11.3 — Apos a verificação dos documentos de credenciamento 
apresentada pelos últimos a declaração constante do ANEX 
ocasião em que será procedida a verificação da  co  
estabelecidos neste edital, com exceção do preço, desel  

repres 
rão rece 

ade das p 
o-se as inco 

MEI, u 
pregoeiro 
s do certam 

s o documento e a 
entes quais são as 

ler dos benefícios 

11.3.1. Por ocasião da participação de ME,  EP  
declaração de que trata o item n° 6.t$ (ANEXO 
microempresas e empresas de pequeno porte partici 
da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 	, 

ez apresen 
icarà aos 

poderão 

os requisito 	item anterior, o autor da 
10% (dez por cento) superiores àquela, 

decrescentes, até a proclamação do 

11.4 - No curso da sessão, dentre as  pro 	s que atende 
oferta de valor mais baixo por item 	das 	e  corn  preço 
poderão ofertar lances verbais e su 	vos, 	alores distint 
vencedor, observado o disposto no  it 	•° 7.1 	item n° 7.2. 

11.4.1 - A oferta dos lanc 
ordem decrescente do preç  

ser efetu 	 or  conferida a palavra ao licitante, na 

11.4.2. DAS COTAS R 	 (LC  n°123/06) 
a) As proposta 	a 	 otas de 	corréncia e cotas resetvadas para ME, EPP e 
MEI) serão abe 	 mente. se  p sivel, sendo apurado o melhor preço, em primeiro 
lugar, em relação 

b) N 	vendo ven  
con 	ou, dia 
primeir 

sta poderá ser adjudicada ao .vencedor da cota de ampla 
os licitantes remanescentes, desde que pratiquem o prego do 

c) se a mes 	 ven 	a cota reservada e a cota de ampla concorrência, a contratação do 
objeto será pe 	 ido na licitação. 

11.4.3 — Poderá a(o 	 ): 
a) Advertir os licitante 
b) Definir parâmetros ou rcentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos; 
c) Definir tempo para os lances verbais; 
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares; 
e) Suspender e recomeçar o Pregão 
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim como, qualquer 
um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, sem prejuízo das penas legais aplicáveis em cada caso. 

11.4.4 - Dos lances ofertados não caberá retrataçáo, 

11.4.5 — Depois de definido o lance de menor preço e na • hipótese de restarem dois ou mais licitantes, 
retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos licitantes remanescentes; 
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11.6 — Quando não forem verificadas, no minimo, lyés propostas escritas de pregos nas condições 
no item 11.4, a Pregoeira classificará as melnores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
seus autores participem dos lances.  v•abeis, ,qUaisquer que sejam os pregos oferecidos nas  pro  
escritas. (Havendo empate nesta condição todos participarão da etapa de lances verbais); 

11.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará na 
manutenção do ultimo preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas; 

11.8 — Caso não sejam ofertados lances verbais por todos os licitantes,  sera  verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 

11.9 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-6 quando, indagados pelo pregoeiro, os licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 

licitante 	 alar suas ofertas ao 11.9.1. Apos o encerramento da etapa competitiva, os demais 
valor da menor proposta do licitante mais bem classificado. 

11.9.2. A apresentação de novas propostas na forma do  it  
em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.9.3. Serão registrados na ata de registro de 
classificado durante a fase competitiva  

os  pre 	e quantitativ 	o licitante mais bem 

a,.. 
rma de exo, o registro dos 

nte vencedor na sequência 
cia, quando o objeto não 

11.9.4.  Sera  incluido, na respectiva  at  .da sess. 	pu 
licitantes que aceitarem cotar às bens ou 	.11(.;.os  corn pr  
de classificação do certame, excluído o p 	referente 
atender aos requisitos no previsto n 	t. 3 	ra:1666/93 

dc  pregão  
uais  aos  do 

rgem de pre  

11.9.5. Se houver mais de  urn  licitante 
a ordem da última proposta resentada  

que trata o  it  
ompetitiva  

anterior, serão classificados segundo  

11.9.6 — Encerrada a tapa 
competição relativa 

11.10 — Declar 	en  
ofertado,  o pre  
habilitação da  pro  

prim 	 uando for o caso, dar-se-á o inicio da 

mpetitiv 'I'adas as ofertas de acordo com o menor preço 
inicio à ab rtura do envelope contendo os documentos de 

sido classificada em primeiro lugar; 

11.1 
acei 
classifi  

pregoeira 
istrar se  

a dos envelopes de habilitação dos demais licitantes que 
suas ofertas ao valor da  manor  proposta do licitante mais bem 

1111 — Sen 	 pon 	cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o pregoeiro 
prosseguirá  co 	 nvelope de documentação dá pi oponente classificada em segundo lugar, e 
assim sucessiva 	 licitante atenda iias condições fixadas neste edital; 

11.12 — Nas situaçÕes 	istas nos subitens ia -.7;•11.8 e 11.10, o pregoeiro poderá negociar diretamente  
corn  o proponente para q seja obtido preço rne!tiVi.  
11.13 - Verificado o atendimento das exigênclas fixadas i.issie edital,  sera  classificada a ordem dos 
licitantes, declarado vencedor aquele gus- 	 lavrada a ata da sessão e encaminhados 
os autos a autoridade competente p a ncm• 	• • 

11.14 — A pregoeira mantera 	sau. postal-  oaaa:. c;eiopes.  dos c-iais licitantes contendo os "Documentos 
de Habilitação". Após 5 (cinco) dias útei::, da coa.'.aasaão, as empresas poderão retirá-los no prazo de até 30 
(trinta) dias, sob pena de inutilização dos ms..:sraes,-: 

11.15 — A ata da sessão pública  sera  circunstanciada e assinada pelo pregoeira e por tod s os licitantes 
presentes. 

p.  
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12- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
12.1 - Esta licitação é do tipo MENOR PREgO POR ITEM,  em consonância com o que e 
legislação pertinente; 

66 4,1 
)., 

belece 	O 

'SITIO NO -.14A 
GLAS

1  

12.2 — Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições deste edital, 
notadamente as especificações minimas contidas na Proposta de Preços; 

12.3 —  Sera  considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classificada em 
primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital, apresente o 
MENOR PREÇO POR ITEM; 

12.4 - Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, após os lances 
verbais, se for o caso, a Pregoeira procederá ao desempate, na mesm 	.São e na presença de todas as 
demais licitantes presentes, através de sorteio, na_ forma do disposto no 	rtigo 45 da Lei n° 8.666/93; 

tante, prevalecerá 12.5 - No caso de divergência entre o valor nuqérioo 'e o por e ,riso  info  
este último, e entre o valor unitário e o global; sWfd.'r ocaso, p era o va 

rasa, em únic-
a e assinad 

te, sócio-ge 
m mídia  di  

12.6 - A proposta deverá ser impressa  ern  papei tirnbrad 
ou entrelinhas. Suas folhas devem ser rubricadas e 
para assumir obrigações em nome da empresa  (,..op  
empresas licitantes deverão apresentar tarnbern'se 
DVD, sem diferenças ou acréscimos de informaeóes. 

posta  de pr._  

eme 	suras 
pessoa com poderes 

ou mandatário). As 
PENf-DRIVE, CD ou 

13- DO DIREITO DE RECURSO 
13.1 - Declarado o vencedor, qualquer lic 
recorrer, com registro em ata da si 	e da 
dias para a apresentação das razõe 
desde logo intimados para apresentar 
termino do prazo do recorrente, sendo-lhe  

poderá,  mani 
S razões,  qua  

oclendo, junt 
m igual  nú  

sta imedi 

imediata e 	adamente a intenção de 
lhe  sera con  edido o prazo de 03 (três) 

emoriais, ficando os demais licitantes 
de dias, que começarão a correr do 
os autos; 

13.2 — 0 recurso poderá se 
ata. Não serão consi 
legais estejam  ex  irad 

13.3 - 0(s)  re  
intermédio da  pre  
devidamente infor  

de" r 	 e, se oral,  sera  reduzido a termo em 
u envias os por fax-simile  ou cujos respectivos prazos 

• 
o suspensivo, será(ão) dirigido(s) a autoridade superior, por 

-iderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) a autoridade superior, 
são, obedecidos os prazos legais; 

13. 
t,  

invalidação apenas dos atos insuscetivels de aproveitamento; imento 

13.5 — 
competente 

onstatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
ente :,eitagao.para determinar a contratação; 

13.6 A falta de 	'testa 	ediata e motivada  do(s) licitante(s) na sessão importará a decadência do 
direito de recurso e 	udicaç o do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

14- DO REGISTRO DE 	ÇOS 
14.1. 0 Sistema de Registro de Preços (SRP) é o 'conjunto de procedimentos para o registro formal de 
preços, relativo a aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e futuras aquisições da Administração 
Pública. 

14.2. A Ata de Registro de Preços é  urn  documento vinculativo, obrigacional, com as condições de 
compromisso para a futura contratação/aquisição, inclusive com preços, especificações técnicas, 
fornecedores e órgão participantes, conforme especificações contidas neste instrumento convocatório e nas 
respectivas propostas apresentadas pelos licitantes, conforme exigências editalicias. 

14.3. A descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a estimativa  maxima  para 
fornecimento em um (01) ano e em conformidade com a legislação, não obrigando a Administração Pública 
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a contratar/adquirir a quantidade total estimada, possibilitando a aquisição integral, parcial ou me 
aquisição. 

14.4. 0 presente Registro de Preços terá vaiidade de um (01) ano, a contar da data de assinatur 
respectiva  ARP.  

o a não 	_At 

Rubri 
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14.5. A existência de Registro de Preço não obriga a Administração Pública a firmar as contratações que 
delas poderão advir, facultando-lhe a realização de procedimento especifico para a execução do objeto 
pretendido, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento/execução em 
igualdade de condições. 

14.6. Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação convocará os interessados 
para assinatura da  ARP,  no prazo de até 02 (dois) dias, respeitada a  or 	de classificação e a quantidade 
de fornecedores a serem registrados, a qual se constitui em compr. 	.rmal de fornecimer% nas 
condições estabelecidas, observados os requisitos de publicidade e econ 

cedor re 
erência, atr 

alizada pelos 
rmal, ou 

14.7. A aquisição dos produtos/prestação do serviço junto a 
Orgãos Integrantes da  ARP,  conforme consta do Termo 
similar, no que couber. 

14.8. Caso o proponente vencedor não atenda 	on  cação, 	termos refe 	no item anterior, é 
facultado a Administração, dentro do prazo e•  co 	es estabele 	convocar 	remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 	s termos de 	.roposta 	gar  o item/lote ou 
licitá-lo. 

15- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E 
15.1. Orgãos Participantes - Int 
Planejamento, Orçamento e Ges 
Saúde e Secretaria Municipal de  Des  
SRP o Presidente da Comis  ão  Permanen 

15.2. Orgãos não participa 
autárquica e funda 	I  fu  
economia mista,  cons  
Município. 

PARTICIPA 
de; Registro":•:-  Preços a ecretaria Municipal de 

Municipal 	ducação, Secretaria Municipal de 
Social,  ten 	orno Órgão Gerenciador do presente 

ministração pública municipal direta, 
os esco ares, empresas públicas, sociedades de 

ades controladas, direta ou indiretamente pelo 

16. DA ADESÃO A 
16.1. 
órga 
Edital, 
devidame 
Fevereiro d 

16.2. Os órgãos 
Ata de Registro de 
de Licitações para qu 
obedecida a ordem de cl  

ÇOS 
ist 	e Preços os órgãos participantes ou qualquer outro  

Pub 	unicipal que não tenha participadc do certame objeto deste 
a Pr 	ente da Comissão Permanente de Licitações, desde que 

, respeitado o limite contido no Decreto Municipal n° 049 de 11 de 

não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da 
dev rão manifestar seu interesse junto ao Presidente da Comissão Permanente 
e indique os possíveis fornecedores e respectivos pregos a serem praticados, 
sificação. 

erá utiliza 
e da A 

prévi 

16.3. 0 fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de Pregos 
sem prévia autorização do Orgão Gerenciador. 

16.4. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata  dc  Registro de Pregos, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não participantes que solicitem adesão 
Ata de Registro de Preços, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da  ARP  assumidas  corn  o orgão gerenciador e Órgãos participantes, respeitado o disposto no 
Decreto Municipal n° 049 de 11 de Fevereiro de 2020; 
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16.4.1. As aquisições ou contrataçõe-s edicicei,Js a eue ee refere a item 16.4 não poderão  ex 	er, por 	It.,  
órgão ou entidade, a 100% (cern rof ck-E:rq.:5)  ,,ios quantitativos dos itens do instrumento convo atorio e 	0 

registrados na ata de registro de preços 	::ecjrã.o gerenciador e órgãos participantes. 

16.4.2. 0 quantitativo decorrente das adesõesi  ARP  não poder..' exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata para o órqao gerenciador e orgaos participantes, independente 
do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16.4.3 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devera efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em ate 90 (noventa)  dies,  observado o prazo de vigência da ata. 

16.4.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 	la  defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusula 	uais, em relação as suas 
próprias contratações, informando as ceorrências ao órgão gerenciador. 

16.5. As solicitações de adesão, concessão d antiênci 	fcrnec 
gerenciador serão realizadas par meio de oficio emitido pel 	d'encia do 6r 

17. DA EXCLUSÃO DO FORNECEDOR REG 16iA 
17.1. 0 licitante registrado terá seu registro 	ncoc qndo. 

" 	 • 
17.1.1. Descumprir as condições da ,'Ata  or  

o prazo estabelecido pela  17.1.2. Não retirar a respectiva Note d 
Administração, sem justificativa aceitáv  el;  

17.1.3. Não aceitar reduzir o seu  pre.,  
no mercado; 

17.1.4. Tiver presentes ra 	teregse 

so  tomar superior aqueles praticados 

17.1.5. 0 cancelam 	 evistas nos incisos I, I! e IV do caput do  art.  21 do 
Decreto Municipal n° 0 	 v  ere'  r ,t, ',1-:,-.) ',.. segurados o contraditório e a  ample  defesa,  sera  
forn-ializado por 	sacho 	 da  CPL. 	 . 
17.1.6. 0 forne 	ode 	 ncelamento o seu registro de prego, na ocorrência de fato 
superveniente qu 	 eita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força 
maior devidamente 

18.1.1. Prati 	 e e admi iistração do Sistema de Registro de Pregos - SRP; 

18.1.2. Efetuar o 	 te fornecedor e firmara correspondente Ata de Registro de Preços; 

18.1.3. Gerenciar a A 	Registro 	 -p,jovidenciando a;endicar;.;ão, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para aten iento as necessidades da.-.A4rninistração, Õbedecendo a ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação_definidos:. * 

18.1.4. Conduzir Conduzir 	pcocedimentos.relatv.de_  uis reneguciagdes dos preços registrados; 

18.1.5. Aplicar as sanções, garanticia...a 	 contraoitário, decorrerites de descumprimento do 
pactuado na Ata de Registro de Preg6s: 	• 	." • -- 

18.1.6. Realizar, periodicamente, pesquisa 	meedadp. para comprovação d vantajosidade dos pregos 
registrados; 

18.1.7. Registrar no Port01 do Municipio a ataede. -•ogitro de preços; 

H  
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18.3.1. Efetuar o pagamento na forma estabeiecida neste edital, após 
verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previ 
disposições do Termo de Referência. 

ebimento definitivo do objeto e 
s, trabalhistas e as demais 

18.3.2. Designar um profissional, se necessano„ para, na 
execução do Contrato. 

18.3.3. Promover o acompanhamento e a fiscaiização 
anotando em registro próprio as falhas detectadas. 

sob o aspect 	antitativo e  qualitativo,  

18.3.5. Informar a Contratada eventuais 
sua substituição ou reparação, conf 

s, identificad.' 	-smo após a ução do objeto e exigir a 

18.3.6. Verificar se a execução do obj 
Termo de Referência, implic ndo em caso 

18.3.7. Convocar reg larm 
instrumento equival 	den  
contratação, sem rejui 

	

- com obse 	ao ás disposições pertinentes neste 

	

ncelamen 	pagamento. 

mo de contrato, aceitar ou retirar o 
esta elecidos, sob pena.de  decair o direito 
da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

ESTAL)0 DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
NI5170441/k 4 

18.1.8. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas contrataç 
decorrentes; 

18.2. Compete aos órgãos interessados e no participantes: 

18.2.1. Manifestar intenção de compra por meio de oficio endereçado ao Orgão Gerenciador; 

18.2.2. Contratar os serviços obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de instrumento contratual, 
conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata; 

18.3. Compete aos órgãos participantes e não participantes, na qualidade de Contratante: 

18.3.4. Notificar a empresa, por escrito, sobre 	ições, falha 	irregular] 	es constantes da 
execução do objeto do termo de Referência, para que s 	adotadas as 	corr  vas  necessárias. 

18.3.8. Verifica 	ulan 	 balhista da ontratada antes dos atos relativos z;1 firmatura e 
gestão contratual, 	 consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos 
autos, com a instru 

18.3 	-r aos f 
execug 	o d 

18.3.10.  Pe  
com uniformes  

da 	atada todas as informações e esclarecimentos necessários 
dicar 	cais onde o mesmo será entregue/restado. 

dos 	pregados da Contratada, desde que estejam devidamente trajados 
resa e/ou crachá de identificação, para a execução do objeto. 

18.3.11. Proporcion 	as as •  ondições para que.  a Contratada possa executar o objeto de acordo com as 
determinações do  Con 	do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência. 

18.3.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Cont!-atada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

18.3.13. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada. 

18.3.14. Notificar previamente a Contratada, quando da aplicação de penalidades. 

18.3.15. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação. 

Ngina 12 de 44  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

19- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
19.1. Após a homologação da licitação. o órgão .Gerenciador, respeitada a ordem de cia 
convocará, no prazo de 02 (dois) dias, o (s) 	(s) vencedor (es) para assinatura da Ata de 
de Preços. • 

19.2. Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem prejuízo da sanção que a 
ele possa ser imposta, é facultado a Administração, dentro do prazo e das condições estabelecidos, 
convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições. ou revogar a licitação. 

19.3. A Ata de Registro de Pregos, publicada no portal do município, aperfeiçoará o compromisso de 
execução nas condições estabelecidas no Edital e terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura. 

19.4. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a  co 	 ltando- e à realização 
de licitação especifica para a contratação pretendida, assegura 	refer-6 	 dor registrado em 
igualdade de condições, nos termos do Decreto Municipal n° 	11 de fe 

20. DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
20.1. A CONTRATADA deverá planejar o forneci -nto ervigo 	sida que for 	citado pelo gestor do 
contrato; 

20.2. 0 objeto será entregue/executado imediatament 
do contrato e, ainda, promovida pela  con 	da sem nenn  

dias,  locals 	arias de 
sto para a c 	tante, 

nados peio gestor 

20.3. 0 recebimento somente 
responsável, o qual verificará e 
pelo edital. 

20.4. No caso de o 
substituição/correção dos m 

21. DA ACEITAÇÃO 
21.1. Entregue 
CONTRATANT 
recebimento. 

ermo de r 
ecificad  

s.  con 	do efetuado 	s a análise minuciosa pelo servidor 
executado/e-: ue atende as especificações exigidas 

cifi 	a Contratada providenciará a 
ras. 

os servi 	stiverern em perfeitas condições, atestado pela 
dor especi mente designado, que assinara o termo de 

sinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
cia, bem como as especificações apresentadas na Proposta. 

21.3. Os 
conferidos p 

21.4. Em hipóte 	um 1 
encargo da Contra 	0, 
como a repetição d 
apresentação da qualida 

ste Pregão Serão considerados aceitos 3ornente após terem sido 
te e atendidas as .especificações e condições exigidas neste edital. 

a 	aceito objeto  ern  desacordo com as condiçes pactuadas, ficando ao 
contr  le  de qualidade do fonlecimento/execugão de sua responsabilidade, bem 
cedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, visando a 
dos produtos/serviços. 

22. VIGÊNCIA 
22.1. 0 prazo de vigência da Ata 
prorrogação. 

de  Registro  de Pre os  sera  de 12 (doze) Meses, sendo vedada sua 

22.2. A vigência do contato não ultrapassara3'i 	dezembro do exercício  co  rente, a contar da data de 
sua assinatura, tendo ini *o e vencimento em a3úiUde expediente, devendo-se xcluir o primeiro e incluir o 
último. 



:ões e impedimento d - contratar  corn  a Prefeitura 

ntratar  corn  ta Administ ação Pública. 

recebimento do documento-  cwrigido: • - 

23.9. A contratante res rva-
produtos foram entre 
23.10. A contratante 
indenizações d 

24. DO CRITERI 
24.1. Os preços se 
das - 	6es previs 
Mun 	49 de 1 

sment
4-444 	agamento após a atestação de que os 
com as especificações d contrato.  

agar  os valores correspondentes a multas ou 

to nas hipóteses decorrentes e 
o  art.  65 da Lei n° 8.666/1993 

24.2. Par 
a retribuiç'ã  
econômico-fin 

25- DAS PENALID 
25.1 - No caso de  in  
execução contratual, o 

as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e 
,a justa remuneração,  sera  efetuada a manutenção do equilíbrio 

ontrato, na forma da alínea "d" do  Art.  65 da Lei h.° 8.666/93. 

lemento na execução total 'ou parciai do avençad?, bem corno no atraso na 
judicatário ficará 	 penalidadcls abaixo rel cionadz• garantida prévia 

defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participi-,4-.ie..icit 
Municipal de Sitio Novo - MA; 
d) • Declaração dp inidoneidade.para 

25.2 - O atraso na execu ao dos serviços obje'W . 7 
1% (um porcento) por  di  , calculada sobre o vá  'CI':  to 
respectivo valor; 	I • 

ente licitação, implicar na incidência de multa de  
al  cIo contrato, até o limite e 30% (trinta por cento) do 

, 
( 
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devidamente comprovadas 
ou do artigo 18 do Decreto 

ESIA00 DO MARANHAO 
PREFE1TURA MUNICIPAL  OE  SITIO NOVO 

COMISSÃO PE4e..NIA,NENTEDE LICITAÇÕES 

23 — DAS CONDIÇÕES DO PAG,:ki,i(La;•() 
23.1. 0 pagamento à contrataci s.efet! 
Gestão, mediante empenho, 
após a aceitaçáO defirlitiva dos 'ploatto 
fornecimento/Execução dos Serviços devdai;it-i  

Seoretaita. Muniuipal de Planejamento O 
oftle.rn bancária, em ate 30 (i 

\.:•,;(is',- • 	• :',1.yresentação das • notas fiscais 
aeitificacias peio Agente Público. 

23.2. 0 pagamento deverá  sec  efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os meamos, não devendo estar 
vinculado a liquidação total do empenho. 

23.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de 
sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, reguiaridade relativa à Seguridade Social 
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça 	Trabalho (Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e  tax 	orventura incidam sobre os 
produtos contratados, inclusive quanto o Imposto sobre Serviços de Qual 	 a — ISSQN. 

23.4. A periodicidade dos pagamentos  sera  mensal. 

rvigos 23.5. Para fins de pagamento, a coraralante resp' .' ar-se-á apen 	pro  
devidamente autorizados e certificados peos  gestates  

13.6. A atestação da fatura corresponderitÉ 
servidor designado para esse firo. 

• • • . 	• 
23.7. Caso sejam verificadas dive(ge‘nCia 	msca:i 
à contratada, interrompendo-se o prazo ci 	- a:aonio ate q 
comprove a corregão dos dados 'o 	"tadbs 	Cc  ntratante. 

: 

contrata 
providenc 

... 
' 

oerá ao fis 	a.contrato ou outro 

volverá o documento fiscal 
medidas saneadoras ou 

• • 	ae.!-j,‘, " : 	. 

23 3 N. caso Ic faturas emitidas  con 	cr. 	 00':•tiCV 	ra2.o iniciar-se-á a partir da data de 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

25.2.1 - Caso o atraso seja superior, a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimen 
obrigação contratual, cabendo a Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

25.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicara na incidência de multa de 10% (dez por 
cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções 
estabelecidas; 

25.4 - A aplicação das penalidades  sera  precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

brados pela r via administrativa, 
a data de recebimento da 

da execução fiscal, 

25.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas  sera  
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 

25.6 - O licitante que ensejar o retardamento-da execuçà 	IWO°, não 	 falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar. se de  mod 	, fizer declara 	ou  co 	fraude 
fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impe 	e 	e contratar 	a Administração, pelo 
prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurare os otivos • 	inantes da 	ição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autõii 	que aplicou 	nalidade, s 	rejuizo das multas 
previstas neste edital e das demais cominações legal 

26 — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
26.1 — Reparar, corrigir, remover, substitu 	sfazer e refaz 
e riscos, num prazo de no máximo • 12 (d 	oras, quaisq 
e imperfeições, decorrentes de culpa 	mpre 	necedora ou 

ioritaria e e 
cios, defeito 

cante. 

vamente, as suas custas 
incorreções, erros, falhas 

26.2 - Responsabilizar-se  or  todo e q 
representantes, direta e  in 	'- -nte, ao a 
aquisições com vícios u 

	

ou preju 	ausados por seus empregados ou 

	

cei e 	lusive os decorrentes de serviços ou 
a, mesmo expirado c prazo. 

26.3 - Garantir que a a 
fornecedor de t 

26.4 - Efetuar a 
objeto; 

26.6 - Co 
inadequadas a 
objeto; 

a fiscalização do setor competente, não eximirá o 
ao  cu 	das obrigações pactuadas entre as partes; 

cias apontadas pela Contratante, com relação a execução do 

Ç. 

trato, todas as condições de habilitação descritas no presente 

ção 	Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
trato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 

26.7- Obter todas as 	gas,  autorizagões, e franquias necessárias a execução do objeto contratado, 
pagando os emolumento rescritos em lei. 

26.8 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, as suas expensas, as multas que lhes sejam 
impostas pelas autoridades. 

26.9 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a Administração Pública Municipal ou 
a terceiros em razão de ação ou omissão, cilolqsa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratu4 oti legais a que estiver sujeita. 

26.10 - Arcar com todos os  Onus  e obrigações 9on ernentes a custos de mão de obra, transportes, 
encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e com -rol is resultantes da execução do contrato; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES , 

26.11 - Outras obrigações constantes neste Editai e no contrato administrativo decorrente. 

26.12 - A CONTRATADA não  sera  responsável; 

26.12.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital. 

26.13 — A Prefeitura Municipal de Sitio Novo -- MA não aceitara, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, 
sendo expressamente vedada a subcontratação. 

27. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
27.1 - A Contratante, durante a vigência deste contrato, se compromete a: 

27.2 — Verificar se o objeto foi executado com observação as dis 	 entes no Termo de 
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento 	 xecutado; 

27.3 - Rejeitara objeto cujas especificações não atendam, 	squer do 	 sitos mínimos 
constantes do Termo de Referência. 

27.4 -- Designar servidores municipais para, na  quail 	 acompanha 	xecução do objeto do 
contrato; 

27.5 - As decisões e providências que ultrapas 	i a compet 	do servi 	ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superio 	m tempo h 	ara a a oção das medidas 
convenientes a administração. 

irregularida es constantes de cada um 
s as medidas corretivas necessárias; 

27.6 - Notificar a empresa, por escr 	sobre 	rfeições; falh 
dos itens que compõem o objeto  des 	mo, p 

27.7 — Comunicar à Contra ada, através 	 signado, 
execução do objeto; 

ue  sejam  ado 

uer problema que ocorra durante a 

lado nes e contrato; 27.8 - Promover os p 

27.9 - Fornece 
Contratuais; 

28 - DA RESCISA 
28.1 	execução 
pres 	artigos  

solicitado, desde que atendidas a 

enseja a sua rescisão, se houver uma da 

Obrigações 

ocorrências 

o do Contrato: 
tratuais, ?.specificações a, prazos. 

ausulas contratulais, especificações e lentidão do seu cumprim 
impossibilida 	da conciusão dos serviços  du  forneciment 

28.1.1. 0 
a) 0 não-eu 
b) O cumprime 
a Administração 
estipulados. 
c) A paralisação da  ex 	o do serviço, sem j 
d) O desatendimento da eterminações regul 
sua execução, assim como as de seus superior 
e) 0 cometimento reiterado de faltas na sua e 
67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da  in  
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento - 
h) A alteração social ou a modificação da fin.ali-
do contrato. 
i) Razões de interesse público, .de afta relevf  
maxima  autoridade Administrativa a que e 
Administrativo a que se refere o contra:0. 
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nto, levando 
nos prazos 

ta causa e prévia comunicação 
es'ida autoridade designada  pa  

.• 

cução, anotadas na forma do 

oivância civil. 
contratado. - 

de ou a estrutura da empres 

Administrap o. 
acompanha e fiscalizar a 

arágrafo  prim  iro do artigo 

que prejudiqu a execução 

pio conhecimento justificadas e determinadas pela 
dinado o • contratante e exaras no processo 

Lic0e5 CPt 
:P: 65.25-000 Sitio N 
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Licitações 
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j) A supressão, por parte da 	 . 	 ,:aliL3tando modificações do  yak)  
contrato além do limite permitid 	o  pm.  ij 	irdiaatara 6_5 s'als;.=..i n9 8.666, 
de 21 de junho de 1993.„, 	 . 	_. • • -• 	"\ 

k) A suspensão de sua execução  poi.  odr 	fta 	kiministração, por prazo superior a 120 (c 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade  sat,  grave perturbagão da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório-  de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, cOireito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 
1) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 
serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administraçã'o, de 'titea, local ou obj 	execução de serviços, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de alimento  naturals  especifica 	• etos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior re ularment omprov 	 da execução do 
contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do  art.  
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, 
transferência, total ou parcial da posição contratuai, b  

izo das sane  
do contrata 
ao execução 

trem, 	ão  ou 
ntrato. 

29. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS . 
29.1 - Após a declaração .do vencedorda 
intenção de interposição de recurso, .a •pFegoe;r,a- . 
homologação da autoridade competentea 
29.1.1 - No caso de interposição de recu 	ape.;  

,  

c havenclu - r 
a ata da s • • . 

	

estaiao d 	citantes quanto 

	

e  sub 	era o processo 

decisão q ao mesmo, a autoridade 
incumbida da decisão homologaráb 

• 

29.2 -0 vencedor obriga-se a aceitai 
do valor inicial atualizado do objeto da 

, 
pre 

aaa! 

29.3 - A Prefeitura Municipa 
decorrente de fato 
conduta, devendo anu 
escrito e devid. - 	te  fun  

rveni 
or 

ntad 

29.4.  Decairá  do 	e imp  
venha, após julga 

29. . 
condig 

29.6. 0(A) 
diligências obj 
documento ou  in  

29.7. Não serão  cons' 	os motivo 
ou da documentação, d 	e .que sei 
entendimento da proposta, e que não 

29.8. As normas disciplinadoras  des  
disputa entre os interessados, desde 
segurança da contratação/forn cimen 

ação n 

favor 	pres 

ão 

Au 
r  ou  
veri 

ade S • eri0 
ompleme tar 
Iconstar I t 

h-  
para  dest3 s 
m irrelevrè  
!ram  os  dir.0 to 

• - •a, • 
a licitag5 s 
ue riãoc  

na alpeit 

29.9. Em caso de discrepanc a e 
convocatório. 

29.10. Caso a licitante vencecora a 
deverá faze-lo tão logo seja contratad 

da não' 
o op;et- 

posta, os acréscimos ou supressões  
art.  60, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

Itação por razões de interesse público 
Ovado, pertinente 	suficiente para justificar tal 

por. provocação de - terceiros, mediante parecer 

ital o'interessado que tendo aceitado sem objeção, 
u irregularidaes que o viciem. 

plena e irrevogável das respectivas exigências e  

ti n  qualqJer fase da licitação, poderá promover 
trução do  process°,  vedada a inclusão posterior de 
essão publica. 

h •  
•ão simple$  omissões ou erros formais da proposta  
ão  prejudiquern o processamento da licitação e o 

demais 1.1  tarites. 

m favor da ampliação da 
inistração, a finalidade e a 

pdação dest instrumento 

stração Públ ca Municipal,  

, 
ernpre  interpretadas  

tam o interêsse di  

Edital, preNiaJece a 
I 	• 

astrada jUnto a  Ad  
te certame. 

ssio Pe 
eida sin. 

Co 
Av. Leonardo de Al 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
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• 

ISITIOlibM. MA 
	I 

Hs 
o  
ta  

29.11. Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com vista fr 	ad 
Rub  aos interessados na licitação. 

OFIC  

29.12. As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes serão 
publicados na Imprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus representantes. 

29.13. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas fica 
automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver suspenso. 

29.14. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

29.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito 

29.16. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 

29.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital 	r-se-6 o.dia 
vencimento. 

29.18 — A obtenção do edital, poderá ser através • p 
MA, http://sitionovo.ma.gov.br/portal-transparencia  
cpisitionovomaoutlook.com  podendo ser consulta 
impresso mediante o recolhimento de R$: 50,00 ( 
Arrecadação Municipal), no endereço s 	das 08:00 a 
ponto facultativo ou outro impedimento 

	
I, a presente 

subsequente. 

cão. 

al  da tr 
ural de  Licit  

mbém pres 
nta reais) 

.00h, de seg 
ção será 

o dia do 

cipio de Sitio Novo — 
ou ainda no  e-mail:  

da adquirido via 
s de D 	(Documento de 

a sexta-feira. Caso ocorra 
da no primeiro dia  OW  

stantes 	 ente. 

rência do 
— TCE — 

Imente o 

itio Novo (MA), 08 de Margo de 2023 

ELINO 

CoMissão Per  
Av.  Leonardo de AiMeida, sir,  

, 

anente de Licitações  CPL  
rto — CEP: 65.525-000 — Sitio Novo — MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

de de  

PREGÃO PRESENCIAL N° 	CPL  

ANEXO I 
(Proposta de Preços e Termo de Referência) 

Prezados Senhores, 
	 (empresa), com sede na cidade de 	à Rua 	  
	, inscrita no CNPJ/MF sob o número 	 , neste ato representada por 
	 , portador do CPF n.° 	e R.G. n.° 	 , abaixo assinado 
propõe à Prefeitura Municipal de Sitio Novo — MA, os preços infra discriminados para a contratação de 
empresa especializada para a aquisição eventual e futura de material de limpeza, para o atendimento 
das necessidades da Administração Pública Municipal, objeto do P 	PRESENCIAL N° 	/ 	 
CPL:  

COTAS EXCLUSIVAS (ME, EPP, MEI) 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 	 UNIDADE QTDE V.  UNIT.  V. TOTAL 
ACIDO 	MURIÁTICO 	PARA 	LIMPEZA, 	FRA 	COM 

Caixas 
1000ML, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

1 

ÁGUA 	SANITÁRIA, 	COMPOSIÇÃO: 	HIP•  ,. 	•RIT4 .: 
SÓDIO, 	HIDRÓXIDO 	DE 	SÓDV ,,-, 	E 	ÁGI., ‘ 
COMPONENTE 	ATIVO: 	HIPOCLORET - - 	E 	SÓDIO 
TEOR 	DE 	CLORO 	ATIVO 	2,0 	A 	1. 	P 	COM 
1.000ML. , CAIXA COM 12 UNID A  . E S . 

ixas 	2-  2 

3 
ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 	DES.,  FRAS ' 	OM  

- 
1.000 ML. 

Caixa 170 

ÁLCOOL EM GEL, SOLVÇ 	OM  	DE ÁLCO , 
30% 	DE 	ÁGUA 	IL,  	' APROPRIA 
PARAASSEPSIA DAS MÃOS 	- s IRA 	PE H1N 	, 
CAIXA COM 12 U 	. 	•- 	S.. • 	.  

Caxas 
 

i 91 

Nil  

4 

AROMAT1ZADOR, 	 R 0 &1-- 
EMBALAGE 	E 	- 	' 	' - 	... 
METÁLICO. C ' -- 	CIM 	IDA 	' 

- 	r  
ir-'•' 4.. 	CILI 	- CO  ., Caixas 

•44  
170 5 

— 6 -1-AVENT ECI 	0% A ' :- DÃO I. 
	 1  Unidades 145 

BACIA, 	25L , 	, M 	': 'I 
• _ 	LAR 	 • FORMAT',  	 . 	- , 

PLA*TICO 	b 
Unidades 95 7 

1-- BALDE 	PL  • - 	, 	REF 	, • ,A  DO 

	

'ACIDAD 	A 	O LIT — 
- 	ALÇ', 	DE AÇO Unidades .105 

'LAS 	 A IÇ 
L  

A. ICIDAI) PARA 
'
10 

Unidades 105 

	

'BO  ' 	 D. 

	

 	ANTI 	.- . 	P 
.` 	LON , t: 	RE ISTENTE E Pares 50 L 10 

11 CAIXA P 

	

etros 	
ICA 	- 	, 

	

centim. 	 1 
VERDL 

1 	. 	III 
- L 36W .,( 17H 

s. 
1 

Unidade 1 50 

12 

13 

CARRINHO PA 
1: 01 Carro Fuhci 
:01 Balde Doblô 
01 Cabo T4s 

:: 01 Garra Euro 
:: 01 Refil Loop c 
:: 01 Placa Sinalizadora 
:: 01 Pá Pop 

01 Conjunto Mop 

IMPEZA 
nal Améric- 
30 litros — 2 
pico 1,40 

lástfpa 
m cinta 3,2 

Piso 

Põ 60 cm 

I 

1 
1 
i 

I 
0 

, 
so 

1 1 
:-.) h 

TEN 
• 

do 

LI 
4 	. / 
, 

I. 
• 

1 

i 
, 	- 

1 	. 

1 

Unidade 20 

CEIRA 	LIQUIDA 	PARA 
UNIDADES. 

PlO,L 
i 

'!PI com 
 ,. 	. Caix 	•,-- 80  

14 CESTO 	DE 	L XO 	' 111- ' ‘, . Er ,iDADE 150 Unidacile ir 1 120 

-iCit1.1C;(t, 

iLL 

Av. t_v-onarcio 
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ESTAUo uu MARANHÃO 
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SITICAK*C MAI >4\ I I 77 
Fls  

LITROS. 
190  

--,- 	 
N 

Callin. "wow&  

flubrica 
15 CESTO DE LIXO VAZADO,..CAPACIDAC:).E..5 LITRQS. 	. . - . 	......, 	. 	. 	. 	. 	. Unidades 

i 
16 

IDESINFETÁNTE,..,..(TIP.Q„ ,C.R.QI.:Ir::.,-.vr,„].;::'&..' .USO 	-.GERAL. 
COMPOSIÇÃO: 	AGENTE 	DE:: 	C.ONTROLE 	. DE 
PH,COADJUVANTE 	E 	VEÍCULO. 	INGREDIENTE 
ATIVO: CRESOIS 10%. 750ML. 	. 

.. 

Unidades 0 
 

72 

17 DESINFETANTE 	PARA 	BANHEIRO 	FRASCO 	COM 
1.000ML, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

Caixas 360 

18 
DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS, FRASCO COM 
500 	ML, 	NEUTRO, 	CAIXA 	COM 	24 UNIDADES. 

caixas 300 

19 ESCOVA PARA LAVAR ROUPA. 	• Unidades 1200 

20 
ESCOVÃO COM CABO EM  MADE!'  
PIAÇAVA C/ BASE DE MADEIRA. 

' Cl CERDAS EM l 	. 400 

21 ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE MA! EIRA. yni. 

22 

ESPONJA 	DUPLA 	FACE 	110 
COMPOSIÇÃO: 	ESPUMA 	DE 
FIBRATEXTIL E AGENTE ANTIBACT:RIAS,  
60 UNIDADES. 

P g 	70 	X 
I 	POLI' ' OM  

Caixa-
i 

23 FILTRO PARA PURIFICADOR DE ÁGLI . Unidades 
24 FLANELA EM ALGODÃO, TAMANHO .j.i'i ' idades 

• 50 P. 200 25 
GUARDANAPO 	20X35; 	.• PA 
UNIDADES. 

TUDO) 	Ao 
ICAZ 	C 	A. 

NGOS• 	 Caixas 
,,.. 	iXA COM- , 

200 26 

INSETICIDA 	AEROSOL  
TOTAL, 	COM 	300 	L. 
MOSCAS,MOSQUITOS, . - 	-h 	FER. 
BARATAS. COM  AÇÃO PR i':::" . 
• UNIDADES. 	• 	

,. 	., 	. 	. 

L\DEb. 	. 	Caixas 230 27 LIMPA ALUMÍNIO 	CeA - 24 U . 
''' 4 	50 ' Caixiis 

1 
730 28 

LIMPA 	VIDR• 	LIS • 	-.,...._ 
COM 12 UNI 	' S. 	Nillini„ 

- 	'CO 
- 

29 
LIMPADOR 	 '9 OM 

[ UNIDA  
I 

12 Caixas 	, 180 

Cl 	- AGRÁNCIA 
SUPERFICIE 

4  ' 	COM 	24 
NE Caix 

1 

s 60 I 30 

LUSTRA 	VEIS 	0 
LAVAND ' 
DEMADEI 	R.20 

IDADES. 

DO 

31 A TEX \ 1. "rim, Parzs 400 
32 h. 	X P • 	R 	71  G k 

Par-s 400 

33 L 	 ' t 	ITRI A LIPSO Pares 400 
400 34 LUVA 	 - 	-ILI- A  KALIPSQ Pares 

35 MASCA 	SC' 	LOU! 100unA Caixas 400 

36 
PA 
CABO 
EMATERIA  

DE LI 	OLET RA EM  
D 	ALUMÍNIO  
SIN 	ICA NÃO PER 

LO  
CEL.. 

ATRIAL  PLÁSTICO E 
GO, 	PIGMENTO Unidades 750 

37 Palna 
Em 

Aço 	Material: 	Aço 	Carl:).  
Geral , Abrasividade: Alta.  

no 
Kola: 

Apiica  
co  

ão:  Limpeza 
.unidades. ii  

Pacotes  2310 -' 
_1 

38 PANO 
60X400M. 

DE CHÃO, TIPO  SAC  'nVE.r'  
.1 

ii  
' 

to, 	MEDiDA Unidades 2000 

39 PA11,10 DE PRATO, 100% ALGOD 0 11 1. Unidades 1000 

40 DU 
PAPEL HIGIENICO 	BRANCO,-  

LA SEM PERFUME, - FARDO C.) 1- 
iL, 

41. 
FOLHA 

'IPS. Fardos 1220 

41 UN  
PAPEL TOALHA,  PCT  Cl 02 ROLO: 

DADES. 
' -, 	• • COM 12  Fardos 

Unideldes 

700 

42 PASTILHA •  PARA SANITÁRIO. 1500 



iSTIONO*744M1i 
1101— 

a) Prazo de vali 
data de sua abertur 
b) 0 objeto será entre 
contrato. A entrega será 

que não poderá seOnferior a 60 (sessenta) 

xecutado irnediatamente.noS dias, locais e horários 
omovida pela contratada sem nenhum custo para a  co  

c) 0 prego total da proposta é de R$ 	 k 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 

Co»iIsão Pe  
Av.  Leonardo de A! eicia, 

e  Licita  es CPL 
EP: 65.925-000 --  Sitio  No  

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

43 REFIL  MOP  40 AZUL CERTEC PROFISSIONAL Unidades 220 

44 
RODO COM LAMINA DE BORRACHA 30CM, CABO DE 
MADEIRA. 

Unidades 360 -- 

45 RODO GRANDE. Unidades 360 

46 
SABÃO EM BARRA, 	PACOTE COM 5 BARRAS — 
BARRA Cl 200G, CAIXA COM 10 UNIDADES.. 

Caixas 250 

47 SABÃO EM PO CX Cl 24 UNIDADES, 500 GRAMAS. Caixas 180 

48 
SABONETE 	EM 	BARRA 	90g 	PACOTES 	C/12 
UNIDADES. 

Pacotes 220 

49 
SABONETE 	LIQUIDO 	PARA 	MAO, 	FRASCO 	COM 
1.000ML. 

Unidades 1100 

50 
SACO 	DE 	LIXO 	, 	100 	LITROS, 	PACOTE 	COM 	05 
UNIDADES. 

1000 

51 
SACO DE LIXO , Altura: 100 CM, Capacidade: 200 L, 	or:  

Largura: 115 CM, Apresentação: Pega Única. 
Pa

Preta, 

SACO 	DE 	LIXO 	, 	30 	LITROS, 	PACOTE 	10 
UNIDADES. 

Pacote 52 

53 
SACO 	DE 	LIXO 	,50 	LITROS, 	PACO 
UNIDADES 

Pacotes 

54 
SACO 	DE 	LIXO 	BRANCO, 	PCT  Cl 	UND. 	(10 
LITROS) 

otes 5
•  

55 
SACO 	DE 	LIXO 	BRANCO, 	P T 	Cl 	100 	(50  
LITROS)  

Pack  500 

56 
SODA 	CAUSTICA, 	1ST 	DA, 	ES 	S, 
PACOTE 500.0 GRAMAS 	, 

Pacotes 300 

57 TAMBOR COM TAMPA 100LT Unidades 60 
58 TAPETE SIMPLES, ESTILO REC 	-0 Unidades 350 
59 TOUCA DESCAR 	T COM 	ND Pacotes 160 
60  
61 

VASSOURA D 	PAL 	... 	MA 	-. 	• Unidades 500 
VASSOURA 	ACA 	A . i. 	1 Unidades 500 

62 Unidades 250  VASSO4LH-IA 	SA 	‘ -10. 
TOTAL 

COTAS DE AMPLA CONCORRENCIA  
COOL  E 

DE 
EPSI 

k 1. 	2  

OLU 
. 

IA 
AD  

COMV% DE ÁLCOOL E 
ML, 	(APROPRIADO 

' OS 	NTRA GRIPE 	H1N1) 
Caixas 279

,  

42 , PA ITAR - Unidades1 4500 

dias, contados a partir da 

esignados pelo gestor do 
tratante; 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 	—  CPL  

TERIViCp.  DE REFERENCIA 

OBJETO: contratação de empresa especiaiizada para a aquisição eventual e futura de material de limpeza, 
para o atendimento das necessidades desta Pasta no exercício financeiro de 2023 (dois mil e vinte e três).  

ITEM i.. 	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 	 i-  UNMADE  QTDE V.  UNIT.  V. TOTAL 

1 ACIDO MURIATICO PARA LIMPEZA, FRASCO COM 1 	Caixas 
1000ML, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

I 

120 145,75 17.490,00 

2 

I---  

ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO. HIF-'0CLORITO DE I 
SÓDIO, 	HIDRÓXIDO 	DE 	SÓDIO 	E 	ÁGUA. 
COMPONENTE ATIVO: 	HIPOOLORETO DE SÓDIO 
TEOR 	DE 	CLORO 	ATIVO 	2,0 	A 	2,5. 	P/P 	COM 1 
1.000ML. , CAIXA COM 12 UNIDADES. 

Caixas . 44,74 10.513,90 

3 
.. 
ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 UNIDADES.. FRASC 
COM 1.000 ML. 

aixas 170 ,40 58,00 

4 

ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 70% DE ALC 
30% 	DE 	ÁGUA 	500ML, 	(APR( 	Ri • 	0 I 
PARAASSEPSIA DAS MÃOS CONTRA  GIP.'.-.  N1). ' 
CAIXA COM 12 UNIDADES.. 

. 
Cal 370 • 4,97 90.638,90 

5 
AROMATIZADOR, 	AEROSOL, 	. 	3.. , 
EMBALAGEM 	EM 	FORMAT 	CiLiNDRI., 
METÁLICO. CAIXA GIM 12 UNIDAD 

Caixas 
• 

170,84 29.042,80 

6 AVENTAL, TECIDO 100% ALG• 	• 0 -  des  145 32,01 4.641,45 

7 BACIA, 	CAP. 	25L, 	EM 	MA 	L 	PL. 	CO 	DE 
FORMATO CIRCULAR 	 -• Uni 95 36,43 3.460,85 

8 
BALDE PLÁSTICO R 	ORÇADO CO • 	CA L 
CAPACIDADE PARA 	-•GS  

--' 
' 	i 	• 	. 105 36,77 3.860,85 

9 BALDE PLÁSTI 	CO 	N.. 	 IDA, - 	̀ A RA 10  
LITROS. 

—lades  105 20,-35 2.136,75 

10 BOTAS D 	PVC 	CAN 	GO ' 	 E 
ANTIDE 	'ANTE 	

`. 
Pares 50 85,10 4.255,00 

—
11
—r -A (.. 	IXA  PL 	• " 	VAZA. 	/—VE ''... 	, . .57I1 ",•: 36W x 

37H centim 	 ,r.. • 	 Unidades ,,, „ 	. 
50 64,11 3.205,50 

12 

• 

ARRINHO P 	• c 	ZA,A..., 	' ENDC, 	. 
o n a I  Amen 	 ; 

e Dobiô 	itio 	avos!,.•- 	. 	' 

	

lesco• 	• 1,4 
.: 0 	 las 	 I 
:01 	oo. , i 	320g 
:: 01 Pla 	aliz. 	. • Molhado; 
:: 01 Pa Po 
:: 01 Conjunto 	Pó 60 

T0 	-r- 

Uni 

I 

odes 20 3.029,09 60,581,80 

13 CEIRA 	LIQUID  
U NIDADE S. 

ARA 	PISO, 	CAIXA 1 	COM 	121  	

	

1 i , 	C.ixas 80 191,11 16.288,80 

14 CESTO DE LIXO 
LiTROS. 

COM TAMPA, CAPACIDAIE 
1  1 1 	, 

50 
Un dades 10 133,52 16.022,40 

15 CESTO DE LIXO VAZADO, CAPACIDADE 5 LITR ei S. Un fles 1 0 20,41 3.877,90 

16 

DESINFETANTE (TIPO 
COMPOSIÇÃO: 	AGENTE 
PH,COADJUVANTE 
ATIVO: CRESOIS 10% 

E 
750ML. 

CR7-10LINA) DE 
DE 	CONTROL:  

EICULO. 	IRE 

USO 	EPAL. 

i 	, 	
IE 

DE 
TE Un i dades 7 0 31,93 22.989,60 

17 DESINFETANTE 
1.000ML, CAIXA COM 

PARA 
12 Is 

4,  
DP 

BANHEIRO. -  
ES. 

.:CI   	rir m 
• 

L:: :x as  
... 

3 0 115,63 41.626,80 

18 DETERGENTE 	PAR 
COM 	500 	ML E 

,_VA'' 
TIRO 

LOUÇA.i , 
IXA 

„ili-,,, ,o 
i 	41. 11 	III 	24 

--r 
Gaimas - 0 90,12 27.036,00 

V. 11

III

' , 
. 	. 
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ES TAD`U DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
smoTidio-tiA 4  

UNIDADES 	 i ILN, 
1200 4,26 -6. - > 19 --i ESCOVA PARA LAVAR ROUPA.. - • 	- - • 	•-• • .- • 	•• - 	Unidades 

400 34,03 20 
ESCOVÃO 	COM 	CABO -EM 	MAD:..:.1-r-*/, ,.--(31-.CERDAS i - 
EM PIAÇAVA C/ BASE DE MADEIRA 	- 	 i  Unidacies 13.612,00 

21 ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE MADEIRA. 	 Unidades 320 12,52 4.006,40 

22 

ESPONJA 	DUPLA 	FACE 	110 	X 	70 	X 	20MM. 
COMPOSIÇÃO: 	ESPUMA 	DE 	POLIURETANO, 
FIBRATEXTIL E AGENTE ANTIBACTERIAS 	CAIXA 
COM 60 UNIDADES. 

Caixas 100 53,08 5.308,00 

23 FILTRO PARA PURIFICADOR DE ÁGUA PA355. Unidades 650 62,57 40.670,50 

24 FLANELA EM ALGODÃO, TAMANHO 60X40CM. Unidades 900 4,26 3.834,00 

25 GUARDANAPO 	20X35, 	PACOTE 	COM 	50 
UNIDADES. 	

Pacotes 00 257,38 51.476,00 

26 

INSETICIDA 	AEROSOL 	(MATA 	TUDO) 	AÇÃO 
TOTAL, 	COM 	300 	ML. 	EFICAZ 	CONTRA I 
MOSCAS,MOSQUITOS, 	PERNILONGOS 	EI 
BARATAS. COM  AÇÃO PROLONGADA. CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

35.596,00 

27 I  LIMPA ALUMINIO. CAIXA COM 24 UNIDADES. 	 - 	xas 230 04,.:. .171,80 

28  7 
 LIMPA 	VIDRO 	LIQUIDO, 	FRASCO 	COM 	5 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 	- 	. ,.. C 730 8,34 49.888,20 

29 
LIMPADOR 	MULTIUSO. 	-  -CAA 	' -- CO 	2 
UNIDADES. 	

V 	 -1  Caixas 180 • 8.895,60 

60 176,05 10.563,00 30 

LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO 	/ FRA"GRANC 
LAVANDA 	P/ 	LIMPEZA 	 SUPERFÍCIE 
DEMADEIRA 	FR.200ML, 	AIXA -T.- 	.0M . 	24 - 4-.. 
UNIDADES. 	 , • - -4. 	i- 

• 

• 
xas 

31 LUVA  LATEX  M AMARELA TALG 	 I Pa 400 8,03 3.212,00 

32 
!-- 

LUVA  LATEX  P AMARELA TALGE Par 	'' 400 6,27 2.508,00 

33 LUVA NITRILICA G 	 KALIPS•': 	- P 	-- - 400 17,68 7.072,00 
400 15,91 6.364,00 34 LUVA NITRILIC • P NI 	- 	0 	r 
400 47.62 19.048,00 35 MASCARA DE 	TAV 	• 	 , Caixas 

36 
PA DE LI 	COL 	A E 	ERIAL 
CABO 	AL 	0 	0, 	i P1 
EMATERI 	TICA 	'ER 	- 

d Unid es 750 15,41 11.557,50 

37 

	

Palha Aço 	Aço 	 e. 
m 	Geral 	,  

des 	
idade: 

L mpeza 
m 20 Pac t s 2310 2,34 5.405,40 

38 
• -• 	CHÃ 	TIP'COADO 

• 
, 	, EDIDA 

Unidaies 2000 7,24 14.480,00 

39  PAN 	 ALG Uni.es 1000 8,04 8.040,00 

40 PAPEL 	 CO, !. PIC;OTADO, 
DUPLA S 	 RDO -COM 64130 a.. 

OLHA Far.9s 1220 53,41 65.160,20 

41 PAPEL TOAL 	•CT  Cl 02 ROLOS, FARPO 
UNIDADES.  

VI 12 *Far  os 700 40,70 28.490,00 

42 PASTILHA PARA SANITÁRIO. Unidades 6000 20,70 124.200,00 
43 REFIL  MOP  40 AZUL CERTEC PROFISSI• • Unici_a•es 220 33;06 7.273,20 

44 RODO COM LAMINA DE BORRACHA 30Ci 
MADEIRA. 

• :0 DE Unick •' es 360 8,94 3.218,40 

45 RODO GRANDE. 111 Unid: • es 360 15,91 5.727,60 

46 SAB'AO EM BARRA, PACOTE COM 51 
BARRA Cl 200G, CAIXA COM 10 UNIDADE; 

"AS — _. k.,airas 250 202,69 50.672,50 

47 SABÃO EM PO CX C/ 24 UNIDADES, 500 0,°"-lhi ,  %. CaiI. is 180 138,60 24.948,00 

48 SABONETE EM 	BARRA 	90 PA CJ O oi 
0 	ES /12 p

.ii 
_ 

ll 
210 35,71 7.856,20 

Co s:sz.lo Per 
Av. Leonardo de A eida,,s/n.  

e Licitagó 	CPL 
LP: 65.92 00 —  Sitio 



bilitação nos autos do certame: o ap 
aso 

OU ato s 
iedad 

1. DA HABILITAÇÃO 
1.1 -As licitantes deve 
a) Registro comercial, 
b) Ato constituti o, es 
sociedades  co  
seus administra 
c) prova de inscn 
d) Prova de regula 
conj 	-nte pela 
Naci 	N), refe 
adminis 	usive 

amente registrado, em se tratando de 
nhado de documentos de eleições de 

adas 
cal  

NPJ); 
açite apresentação de certidão expedida 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Divida Ativa da União (DAU) por elas 

ermos da Portaria Conjunta n° 1.751, 
uradora-Geral da Fazenda Nacional, e 
s e a Divida da União da pessoa física 

Fe 
• os 

ivo" 	S I  
de 02/10/ 
Certidão Co 
de todos os  so  
e) prova de reg 
Contribuições Estad 
f) prova de regularidad 
g) prova de regularidade 
emitido pel- Caixa Econ 
h) Certidã negativa d f 
emitida a ienos de 60 

, ssoas Jurídicas 
a Na onal, ma  

al  do rasil (RF 
ribuUri federai 
urid d Social, n 
do .Si e da 
1 	nais  Fed  

E 	uai  dc  d 
• 

o  dorrocii 
pelo  Cí  

ele 
da 

Débi 

io ou ..sede do licitante (Tributos e  

-.Ede  dolicitante; 
,rtificado de Reg.ularidade do FGTS, 

da sede da 13ssoa jurídica pedjda 
ra da Li 

lmo exerl  
ei, em 
0 por bal 

.1 
	pelos I 
'1' • ser mai' 

01 
Divida Ati 

cl  col  a 
elativa 
icef 

lência e  re  
ias da data 
rnonst a9 
pres nt 
sa 

Ira d 
o rent  

ed 

C 

o devido  re  stro na Junta 
a, que com rovem a boa 
nços provisgrios; 

idez Geral ( IG), Solvência 
sultante da plicação das 

REALI 

di trib  ido  
tácio;  

cial, co 
ute t pa  
so Oa 
de 
1, 

LO 

atrimonialle 
já exiOveis 
anceira d e 
situação fi 
e Liqu d 
rmulas 

PRAZO 
PRAZO 

t>,  

i) Banço 
Comercial, 
situação  fit  
i.1) A boa 
Geral  (SG  
seguintes 

A 

As interessadas em contratar 
exigências: 

Púbilca 	ipal deverão observar as seguintes COM 
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49 
SABONETE LIQUIDO PARA  MAO,  FRASCO—COM 
1.000ML. 	 . 

Unidades 1100 27,22  

50 
SACO DE LIXO , 100 LITROS, PACOTE COM' 05 

• UNIDADES. 
Pacotes 1000 3,54 3.540,00 

51 
SACO DE LIXO , Altura: 100 CM, Capacidade: 200 L, 
Cor: 	Preta, 	Largura: 	115 	CM, 	Apresentação: Peça 
0 nica 

Pacotes 1000 8,12 8.120,00 

52 
SACO DE LIXO , 30 LITROS, PACOTE COM 10 
UNIDADES. 

Pacotes 1000 4,50 4.500,00 

53 
SACO 	DE 	LIXO 	,50 	LITROS, 	PACOTE 	COM 	10 
UNIDADES 

Pacotes 1000 4,65 4.650,00 

54 
SACO DE LIXO BRANCO,  PCT  Cl 100 UND. (100 
LITROS) 

Pacotes  46,6 23.325,00 

55 
SACO DE LIXO BRANCO,  PCT  Cl 100 UND. (50 
LITROS) 

otes 0 , 	1 13.655,00 

56 
SODA 	CAUSTICA, 	CRISTALIZADA. 	ESCAMAS,  
PACOTE 500.0 GRAMAS 

pr  
otes 3 4.494,00 

57 TAMBOR COM TAMPA 100LTS '"• 	• 	ades 60 9,71 82,60 

58 TAPETE SIMPLES, ESTILO RECEPÇÃO U 	es 350 40,70 14.245,00 

59 TOUCA DESCARTÁVEL  PCT  COM 100 IND 	• Pa, 	,. 160 ,, 	.2,71 6.833,60 

60 VASSOURA DE PALHA. CABO DE MADEIRA. Unidade--'•• 500 ` 	2 2.010,00 

61 VASSOURA DE PIAÇAVA,  CAW?  DE MADEIRA. Unidades 0 ,63 9.315,00 

t 	62 VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. -*'; 	nidades 12,53 3.132,50 
i 	 .. 'AL .s. 1.173.038,50 



na Junta 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 
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SG  - PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC  - PASSIVO CIRCULANTE 
1.2) As fórmulas dos  indices  contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial 
cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
1.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente COM OS 

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
1.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial 
assim apresentados: 
1.5.1) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada  (LTD  
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticad 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações C 
Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante. 
1.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 

fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente  re  
domicilio do licitante. 
1.5.4) o balanço patrimonial e as demo 
outro profissional equivalente, devidament 
j) Prova de inscrição no cadastro 
licitante, pertinente ao seu ramo de a 
I) Alvará de funcionamento do estabe 
domicilio ou sede do licitant 
m) Comprovante de apti 
licitação, através da 
privado. 
nj Declaração,  fir  
trabalho noturn 
aprendiz, a parti 
o) Prova de mexi 
certidão negativa o 
do T 	o, aprova 	 o 5.  

artig. 	'.rtaria 1 

ATIVO TOTAL  

ATIVO CIRCULANTE 

de  

e demonstrações contábeis 

ada 
igoso 

rese 
desemp 

esta 

nadi 
o de 

de qu lq 

96es contab 
is'rado no Co 

s estadual o 
ativei com o 

no em  cur  

os perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
tiva, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis 
de 10  de maio de 1943, bem como a certidão que aduz o 

do -rabalho e Previdência. 

de 
fome 

sa, de que não emprega menores de 18 anos em 
lho a menores de 16 anos, salvo na condição de 

o ou autenti 

verão estar 	ados por contador ou por 
o Regional 	ntabilidade. 

icipal, relativo ao domicilio ou sede do 
o contratual; 

mitido pela Prefeitura Municipal do 

nta Comer 

e ou do 

amente regis 

nte e compatível com o objeto da 
pessoa jurídica de direito público ou 

s ou autenticados na 

ercial da sede ou 

icilio do 

2. DA AC 
2.1 - Os  pre  

a) Refleti 
produto; 

b) Compreend 	as as desppsas, tais c 
administração, 	iços, encargos soci 
outros necessári ao cumprirnento inte 

c) Serem irreajustaveis durante a vigênc 
previstas em lei;  

mo: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
is, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e 
ral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
a do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente 

deve 
no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do 

2.2 - A C 
Contrato; 

NTRATAIDA devera planejar o fome imento/servigo à medida que for solicitado pelo gestor do 

   

2.2.1 - O objeto  sera  entregue/executado imedi amente nos dias, locais e horários designados pelo gestor 
do contrato A entrega  sera  promovida pela cont atada sem nenhum custo para a contratante; 

2.3 - O prIo de validad da propos sera  de 0 (s ss nta) dias, contados a partir da data de entrega da 
t, mesma; 



a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e 

Prefeitura Municipal de Sitio Novo MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou  co 	com a A 	 c 

e contratar com a  

3.2 - 0 atraso na execução do objeto implicará na  in  
calculada sobre o valor total do contrato, ate o limite d 

de multa de 	por ce  
or  cento) do 	ctivo valor; 

or  dia,  

3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias 
obrigação contratual, cabendo à Administração Públi 

restará  ca 
mover as in 

izado o d 
s cabíveis, 

mprimento total da 
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2.4 — Uma vez abertas as propostas, não 	admitidos cancelamentos, retificações de preço 
ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as  pro  . 	 
contenham entrelinhas, emendaS, rastiras   . 
2.5 - Quaisquer tributos, custos e.despesas diretos ou indiletos omitidos na proposta ou incorreta 
cotados serão considerados como inciusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
qualquer titulo. 

3- DAS PENALIDADES 
3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia 
defesa em regular processo administrativo: 

3.4 - O descumprimento total da obrig 	o assumida, 	assim a  re 	em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar • 	to licitado im4 	a na incidên 	e multa de 10% (dez por 
cento), calculada sobre o valor to 	so  C. 	..o/proposta, b 	omo a aplic gão das demais sanções 

. 	. 
estabelecidas; 	 -- 

3.5 - A aplicação das penali ades será p 	 essão da 	rtunidade de ampla defesa por parte 
do adjudicatário, na forma 

s previs as serão cobrados  pea  via administrativa, 
as corridos, a contar da data de recebimento da 

rito e com os encargos da execução fiscal, 
mo 

dicialmen 

3.6 - Os valores  re  
devendo ser recolhida 
comunicação, 
assegurado o c 

3.7 - O participante 
execução 

o o de 
cinco) 

4— DAS  ()BRIG  
4.1 — Executar o o 
gestor do contrato;  

a execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
ar-s 	modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

cará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo 
urarem os motivos determinantes da punição ou até que seja  

Orb  autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
inações legais; 

TRATADA 
some te após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, emitida pelo 

frau 
fisca 
prazo 
promovid 
previstas ne 

4.2 — Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer - e refazer, prioritária e exclusivamente, as suas custas e 
riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e 
imperfeições, decorrentes de culpa da empresa forneedora ou fabricante. 

4.3 -  Responsabilizar-se por todo e qualquer dano Pu prejui•zo causados por seus empregados ou 
representantes, direta e indiretamente;  ao adqui;-ent'p ou terceiros, inclusive os decorrentes de serviços ou 
aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazós da garaintia, mesmo expirado o prazo. 

4.4 - Garantir que a ação ou omissão, total  Du.  arci .1, 	fiscalização do setor competente, não eximirá o 
(.1.413 im nto das o r gações pactuadas entre as partes; fornecedor de total responsabilidade quanto ao 

Cormss:i. 
Av. Leonardo de A:rda 



4.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, as suas e 	'sas, as multas que lhes sejam 
impostas pelas autoridades. 

4.10 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a c 
a terceiros em razão de ação ou omisso, dolosa 
independentemente de outras cominagões contratuais ou I 

4.11 - Arcar com todos os  "Onus  e obrigações 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e  co  nercn  re  ita 

4.12 - A CONTRATADA não sei'á responto.  

4.12,1 - Por quaisquer trabalhoS;serviçO 

4.13 - A Prefeitura Municipal de S' 
responsabilidade da CONTRATADA 
sendo expressamente vedada a subcon 

5- DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 - A  Contratante,  du ante 

5.1.2 - Rejeitar o 
constantes do Ter 

ar à A 
posa, s 

ue estiver 

"blica Municipal ou 
s prepostos,  

de  mão  de 
ão do contr 

transportes, encargos 

m pretexto, a transferência de 
técnicos ou quaisquer outros, 

es pertinentes no Termo de 
objeto executado; 

S itens; aos requisitos mínimos 

nhar a execução do objeto do 

rou c rnis 7.0 de recebimento 
das edidas convenientes a 

constantes de cada  urn  
orretivas necessárias; 

• 1  

que ocorra durante a 

n i s as Obrigações 

5.2 - As dec 
deverão ser a 
administração. 

dos itens que compõem  
5.3- Notificar a empre or  escrito  

bjeto des 
, 	. 

5.4 - Comunicar à Contratada, atra 
execução do objeto; 

5.6 Promover os pagament s dente, 

5.6 -  Fornecer atestados d 
Contratuais; 

6-DO SISTEMA DE REGISTRO 
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4.5.- Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a exe 
objeto; 

4.6 - Manter, durante a vigência do Contrato,todS às condições de habilitação descritas no Edital; 

4.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
objeto; 

4.8 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do objeto contratado, 
pagando os emolumentos prescritos em lei. 



eados, à vista do detalhamento descrito no 
mento. 

APRO 	Ter 

Co 
Av. Leonardo de Al 

de Licitações —  CPL  
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8. DA JUSTIFICATIVA 
8.1 - Na Lei Geral do Pregão (Lei n° 10.520/0) se exige 
basear na justificativa da necessidade de contra Iíção pela 

8.2 - A limpeza dos ambientes, sobretudo dos I ais 
questão de saúde, pois um ambiente sujo podel 
insetos. 

8.3 - Vale frisar que que a aquisição de itens s 
administração pública em níveis aceitáve 	ara 

fase  pre 
ade compet  

ão  deverá  se 

tramitam cen 
nças oriund  

de pessoas por dia é 
e bactérias, ácaros e 

ao interess 	lico de 	nter os serviços da 
uários da a 	tração pública municipal. 

o Novo (MA), 24 de Fevereiro de 2023 

\•  
!CUES  

mento e Gestão 

.0-E 0 RODRIGUES 
eito Municipal 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

6.1. Requer-se seja o procedimento licitatório realizado pelo Sistema de Registro de Preços h 
possibilidade de seu objeto atender a mais de um órgão da administração, observando-se o dispos 
15, II, da Lei n° 8.666/93. 

6.2. 0 objeto especificado neste Termo de Referência se enquadra na classificação de bens comuns, 
termos da Lei n° 10.520/2002, que regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir características gerais 
e especificas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade 
Pregão Presencial com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

7- DA MODALIDADE LICITATÓRIA 
7.1 - O objeto especificado neste Termo de Referência se enquadra na classificação de bens e serviços 
comuns, nos termos da Lei n° 10.520/2001, qtje regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir 
características gerais e especificas usualmenté ehcontradas no mêrcad.. 'dendo, portanto, ser licitado por 
meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a meihor  pro 	a Administração Pública. 

nos 



icar documen 

podendo assinar atas e demais documen os, interpor r 

ciência de decisões, assinar propostas 

interposição de recursos, acordar, 

certame. 

s e impugn 

as  demais  

, receber notificação, tomar 

tes, recorrer, desistir da 

S verbais, e 	praticar todos os atos inerentes ao 

o Resp nsável Legal 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 	CPL  

ANEXO 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 
CARTA CREDENCIAL 

de 
	

de  

A 
PREGOEIRA MUNICIPAL  
REF.  PREGÃO PRESENCIAL N° / 	-  CPL  

0 	abaixo-assinado, 	responsável 	legal 	 presa 

	 , vem pela  pr 	ite informar 	s. Sas. q 	• Sr. 	 

	  é designado para repres 	nossa em 	na  Licit 	• acima referida, 



ES fAf_p_.) Do MARANHÃO 
PREFEITURA ivijNictPAL DE SiTIO NOVO 

COMISSÃO fl4AWEN1E DE LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL N° 

'• 	...-i*O- CONTRATO) 

CONTRATO N° 

  

    

CONTRATO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA 
DE MATERIAL DE LIMPEZA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO (MA) E A 
EMPRESA 	 , NA FORMA ABAIXO. 

Aos 	dias do mês de 	do  an  
05.631.031/0001-64, com sede admi 
Prefeito;  Sr.  ANTONIO  COELHO RO 
identidade de n° 043668952011-3 
simplesmente de CONTRATANTE e, 
de direito privado inscrita no CNPJ  so  
ato representada pelo, Sr. 
	 , doravante denom 
no Processo Administrativo n° 027 
este instrumento independentemente 
comum acordo, celebrar o presera 
clausulas e condições seguintes: '  

de 	, de um lado, o MUNICI 
istrativa na Av. Avenida  Leonard  
RIGUES, brasileiro, casaso, agen 
SP-MA 	do CPF • 	5.182.3 
o outro iado, a emp 
o n°  

poiti ‘.,r)r d 
7 

SÍTIO NOVO, CNPJ sob o n° 
ida s/n, Centro, por seu 

rtador da cédula de 
te denominado 

oa jurídica 
, neste 

e • CPF n° 
m vista o que consta 

ue passa a integrar 
este não 
	

tlitar, resolvem, de 
Lei n° 8. 6/93, mediante as 

corn  sede na 
identidade d 

de C 	ATADO,  ten  
n 	 - 

ei 

e tut 
CLAUSULA PRIMEIRA'—' DO gE3,1 
Constitui objeto deste contrato aq 
Pregão Presencial n° 	/ 	-C 
instrumento para todos os fins 
licitatório realizado na for  

ra qe m-
qub ind 

te çontr 

e limpe a, ew  conformidade  corn  o 
ente dI  transcrição integram este  

con  u stanciado no procedimento 

ente 
uni 

rd 	d 
cuj s c 

CLAUSULA SEGUN 
Na execução do obje 
dedicação nec 	ios a 
ainda a: 
I) iniciar a execu 
competente da Pr 
as  re 	tivas notas 
II) 11) razo es 
Ill)  rep 	ir, rem 
que se v 	 orre 
IV) comunic 
objeto; 
V) facilitar a FIS 
VI) responder integ 
razão de ação ou  am  
cominações contratuais 
VII) Manter durante o pra 
na licitação.  
VIII) 0 licitnte CONTRA 
resultantes Ida utilização 

e lh 

q/for ,e 
era°  

nvidar todo o empenho e 
ao confiados. obrigando-se 

imento, emitida pelo setor 
r apresentadas em anexo 

e, o objeto do contrato em 

tomadas na execução do 

TANTE ou a terceiros, em 
pendentemente de outras 

üalificação exigidas 

morais e materiais 

PARAGRA 0 ()MC 
responsabil dade da C 

nsferência de 
isquer outros. 

CLAUSUL TERCEI 
Para gara ir o fiel  cu  a:  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as fo 
previstas neste Contrato; 
II) Designar o servidor 	 para, na quaiidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto 
Contrato; 
Ill) Comunicar a contratada, através de servidor designado, qualquer problema que ocorra na execução do 
objeto. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Pregos  sera  de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
II) A vigência do presente contrato  sera  até 31, (trinta e um) de dezembro de 2023, podendo ser prorrogada 
nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o forneci 
contrato; 
II) O objeto  sera  entregue/executado imediatai ente 
contrato e, ainda, promovida pela contratada set11  r 
Ill) O recebimento somente  sera  considerado efet 
o qual verificará e atestará se o objeto-executad 
Ill) No caso de o objeto não atender '4 especif 
dos mesmos, no prazo  maxima  de 12 (do  ho  

PARÁGRAFO ÚNICO 0 prazo para a execução do objeto deste_ 	é imediato, conforme as 
necessidades da Secretaria Municipal de Admini0Tção. 

NTREGA 
ento/serv 	medida que estor do  

s, 	s e horários 
hu custo 	contratante, 

após a anal' 	nuciosa pe 
atende as e 	'ficações e 

ontratada ciará a 

nados pelo gestor do 

rvidor responsável, 
as pelo edital. 

bstituiç'ão/correção 
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rod uto 
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ntratad 
on01, 
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CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAQ 
I) Entregues os produtos/executado 
CONTRATANTE,  sera  recebido po 
recebimento. 
II) O termo de recebim 
condições especificad s no 
Ill) Os produtos/se 
conferidos pela respec 
IV) Em hipótes 
da Contratada 
repetição de  pro  
qualidade dos  pro  

CLA 	ÉTIMA 
l) O p. 	a  con  
Gestão, 
após a a 
fornecimento/ 
II) 0 pagamento 	rá  se 
dos servigos, a me 	sue for 
empenho. 
Ill) Para fazer jus ao  pa  mento, 
sua adimplência com as Fazenda 
e ao Fundo de Garantia por Te 
Débitos Trabalhistas - CNDT),  be  
produtos contratados, inclusive q 
IV) A periodicidade dos pagamen 
V) Para fins de pagamentio, a  con  
autorizados e certificados  ¡Delos  g 
VI) A atestação da fatura corres 
servidor designado ara esse fim  

perfeitas condições, atestado pela 
nado, que assinara o termo de 

vencedora tiver atendido todas as 
ficações apresentadas na Proposta. 

consi erados aceitos somente após terem sido 
especificações e condições exigidas neste edital. 

e 	- 	am  as çondições pactuadas, ficando ao encargo 
cmentoéxecuçã4 de sua responsabilidade, bem coma a 
stas para correg o de falhas, visando a apresentação da 

"AMENTO 
ela .Secretaria Mijinicipal de Planejamento, Orçamento e 
rência eletrônica  du  ordem bancaria, em até 30 (trinta) dias 
e -viços,  corn  apresentação das notas fiscais do(a) 

certificadas pel Agente Público. 
AS proporcion is mediante o(a) fornecimento/prestação 
smos, não dev ndo estar vinculado a liquidação total do 

verá apresenta junto as notas fiscais, comprovação de 
ual e Municipal regularidade relativa a Seguridade Social 
GTS, com a stiça do Trabalho (Certidão Negativa de 

obre Serviços dl  
o de impostosll 

Qu-lquer N tureza - ISSQN. 
taxas que porventura incidam sobre os 

elos  pro  'utos/serviços devidamente 

bera a fiscal do contrato ou outro 

ente 

obj 
ea s.  

ma s.. 	ceito 
ole d 	lida 

'tosa 
 

• iços. 

ada 
en 	por  

do 
iços 
ado 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

VII) Caso sejam verificadas divergências na -Nora' Fiscal/Fatuta, -a contratante devolverá o docu 
a contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie as medidas san 
comprove a correção dos dados contestados.Pela -Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com  err°,  a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que 
produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela contratada 

CLAUSULA OITAVA — DO VALOR CONTRATADO 
0 valor do presente contrato é de R$ 	 

CLAUSULA NONA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMP 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes 

OS 

CLAOSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO'  CON  
I) O fornecimento dos produtos objeto do presente 
Planejamento Orçamento e Gestão e atestado p r 
II) O responsável pelo recebimento anotará em r  
III) A Secretaria Municipal de Planejamento  Or  
objeto. Para tanto, serão nomeados f 
atendimento as cláusulas contratuais.  

nt 	o  sera 	siretamente 	cretaria Municipal de 
dor desta  in 	 ão,  designa 	ara esse fim. 

prio todas a 	rrências. 
Gestão  cab 	fiscaliza o da execução do  

ere  s para 	da contratada o perfeito 

gis 
ame 
ue t erão 

CLAOSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 
I) Os preços serão fixos e irreajustaveis, 
situações previstas na  aline  "d".  do inciso 
II) Para restabelecer a rel 	as parte 
retribuição da Administraç 	 sta 
econômico-financeir 	al  

ASE 	A 
•arci 	contr.  

n° 8. 	•3, de 
scis 	Co 

Ias 
usu 

COM 

se 
ina 

omo 	se 
do de altas 

67 da Lei n° 8.666, de 	junho de 
f) A decretação da falênc ou instaur 
g) A dissolução da sociedade ou o  fa  
h) A alteração social ou a modificaça 
do contrato. 
I) Razões de interesse público, de a  
maxima  autoridade Administrati a 
Administrativo a que se refere o  Cant  
j) A supressão, por parte da 	mir 
contrato além do limite p rmitid 
k) A suspensão de sua xecu 
vinte) dias, salvo em  cask  de o 
por repetidas suspenak-e que 

CLAUSULA D 
A inexecução t 
nos artigos 77 a 
1) Constituem moti 
a) 0 
b) 0 
a Adm 
estipulad 
c) A paralis 
d) O desatend 
sua execução, as 
e) 0 cometimento r 

umprimen 
ento irre 

ai  
tí.  

gu 

EAJUSTE 
, 	oteses deco 

Lei n° 8.6 
ral 

t. 5 
tuara 

eraç 
nea'd 

tes e devidamente comprovadas das 
993. 

entre os encargos da Contratada e a 
fetuada a manutenção do equilíbrio 

rt. 65 da Lei n.° 8.666/93. 

TRAT 
Lia r scisão, s houver uma das ocorrências prescritas 

p cificações e p 
esPecificaçõe 
coliclusão d 

aus 	prévia 
a a oridade  

azos. 
e lentidão do seu cumprimento, levando 

s serviços ou fornecimento nos prazos 

omunicação á Administração. 
signada para acompanhar e fiscalizar a 

notadas a forma do parágrafo primeiro do artigo 

not 
ntra  
ou 

CML 
do.' 
estrut4r 

lo conhe 
inado 

da ernpresa que prejudique a execução 

imemo justificadas e determinadas pela  
co  tratante e exaradas no processo  

tan o modificações do valor inicial do 
i n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
por prazo superior a 120 (cento e 
ordem interna ou guerra, ou ainda 

mente•do pagamento obri atório de 
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• 

cut*  o objeto contratado 
otal 10 contrato/proposta, 

PARÁGRAFO 
O descurnOrimen 
implicará na incidên 
bem como aplicação 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicaçãcl das penalida 
adjudicatárir, na forma d 

PARAGR O SEXTO 
Os valores resultantes d 
ser recolhia no prazo rn‘ 
OU, se  nã  atendido, j 
contraditori. e ampla defe 

mpla defesa por parte do 

e mult de 1 
demais s 

es ser p 
Lei; 

ia administrativa, devendo 
bimento da comunicação, 

ção fiscal, assegurado o 

os pela 
e r  
exec  

aplic 
xiMo 
ii.ial 
sa 

CLAOSULA DÉCIMA TERCEIRA — D SU.BC( 
Não é permitida a subcontratação tota u arci.? 

ATAÇÃO 
a a exec o contrat  

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA D 
O descumprimento, total ou parcial, d 
sanções previstas na Lei n° 10.520/21 
administrativo. 

A 
qu e 

3, gar 
estabelecida 

prévia e a 
jeitara a contratada as 

defesa em processo 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 	- 
No caso de inadimplemento .ha"dx0e*  
contratual, o adjudicatário ficará suj 
regular processo administrativa:- 

a) Advertência 
b) multa; 	• 
c) suspensão tempo 
Municipal de Sítio  Nov  -MA, 
d) Declaração donei 

r 	• 

ado', be, 
aci  'nadas, 	a 

no atraso na execução 
ntida prévia defesa em 

ontratar com a Prefeitura 

PARÁGRAFO U 
O atraso na  ex  
cento) por dia, ca 
valor; 

ND 
doo.da 

sobre 
incidênci 
0% (trip 

de multa de 1% (um por 
a por cento) do respectivo 

PA 
Caso 
contratua 

TERC 
a  supera   

Ad 	stra  
descum 
eis; 

rimento total da obrigação  
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PREFEITURA 	 1.** 6.11 10 .NOVO 
COIVIISS4() ItÇ4 	 I PE *LICITAÇÕES _ 

SITIO  NOW)-M; I 
_ 

o 
indenizações pelas sucessiva 	 de8rnobilizações e mobilizações 	utras 
previstas, assegurado ao. contratado,.n.essc.E:.1...,,,:, 	 optar pela suspensão do cumprime 
obrigações assumidas até que seja 
I) 0 atraso superior a '90 .(novenfa) dias "do:: .:.igamentos.  devidos pela Administração decorrentes dos 
serviços ou parcelas destes, já recebidos 	•,;xeoutados, salvo em caso de calamidade pública grave 
perturbação da ordem interna ou guerra assegúrado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações ate que seja norrnalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de  area,  local ou objeto para execução de serviços, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 
o) 0 descumprimento do disposto no  in  iso V do  art.-  27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial di's seu ob eto, a associação do c 	tado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posiçn,  contrat4  bem como a  fu ão  e 	do contrato. 



Sitio Novo de 	 de 

CONTRATANT 
Prefeito Muni  
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TESTEMUNHAS 

CPF/MF 

CPF/MF 

DO 
te Legal 

ES'IADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PARÁGRAFO SÉTIMO — As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter compe 
seu pagamento não eximira a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
cometidas. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca do Município de Montes Altos — MA é termo judiciário, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da 
execução deste contrato. 

E. para firmeza e como prova de assim haverem, entre si. ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

e 
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ressalva acima) 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL N° 	/ 	•-CPL.  

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPRIMENTO DO INC. V DO  ART.  27 DA LEI 8.666/93 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa)   , inscrito no C 
do seu representante legal o(a) Sr(a) 	 
n° 	  e do CPF n°  	 ! , DECLARj..ara fins 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 	4 de 2 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, p 	o ou insalub 
dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze ano na ondicão 	prendiz ( ). 

Oat 

tante legal 

	 por intermédio 
Carteira de Identidade 

o inc. V do  art.  27 
999, que não 

enor de 

(Obse 
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PREGÃO PRESENCIAL 

ES-1A00 OU MARANHÃO 
PREFEITURA mslio-CiPAL DE St IIO NOVO 

COMISSÃO Fi;,,..,,noL=NTI:  OE  LiCITAÇÕES 

V  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Declaramos, para efeito de participaçãc no processo licitat 	Preg 	 _/ _-CPL  
realizado pela Prefeitura Municipal de Sitio Novo - MA e conf 	xigéncia 	 os ciéncia de 
que cumprimos plenamente os requisitos de hailitaci;ão. 

A presente declaração é feita sob as penas 

. 	. 

..,• 	. •  
Sítio  Nov  
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A empresa 	 DECLARA, sob as penas da lei, especialmentë- 
Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na condição de 
Pequeno Porte, Microempreendedor Individual ou  Coop  
superveniente que implique no seu desenquadramento  des  

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

no  art.  299, do Código 
resa, Empresa de 

inexiste fato  

de  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL  NJ' 	I 	-CPL.  

ANEXO Vi 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  ilk LC  N° 123/06 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL N° / 	-CPL  

ANEXO VII 
(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° / 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES -  CPL,  com sede Av. Leonardo de Almeida s/n, Centro, 
cidade de Sitio Novo — MA neste ato representada por sua Presidente/Pregoeira, Sra.  Anna  Cecilia Diniz 
Silva Francelino, brasileira, casada, servidora pública municipal, portadora da cédula de identidade n° 
022179152002-9 SSP-MA e do CPF n° 0.59.276.533-40, nomeado por meio da Portaria n° 0947-GP,  de 01 
de Setembro de 2022, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 	cipal n° 048 de 11 de Fevereiro 
de 2020, considerando o julgamento da liCitação na modalidade 	 a forma presencial, para 
REGISTRO DE PREÇOS n° 	/ 	 publicado no Diário Oficial do 	 aranhão em XXXXX, 
Processo Administrativo n° 027/2023, RESOLVE registra s preç 	 sas indicadas e 
qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por 	Icançad 	 des  cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital, Sujeitando- 	partes às 	 a Lei n° 
8.666/93, Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n°i049/20 	nformidade  co 	osiçõ 	guir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto contrata0o • 	presa espe 	ada para 	uisigão eventual e 
futura de material de limpeza para a Administra- 	Ciblica Muni 	conform 	exo I do Edital do 
Pregão Presencial n° 	/ 	, que é parte Integra 	esta Ata, a 	como a oposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕ Q 	ATIVOS E F 	CEDORES 

2.1. Do quantitativo 

ITEM DESCRIÇÃO DOS  PROD  
, 

UNIDADE 
QTDE POR 

ORGAO 
PARTICIPANTE 

QTDE POR 
ORGAO 

PARTICIPANTE 

1 ACIDO 	TICO 	À LIM 	FR. ., IA'' 
CAIXA Cs 	NIDA 	, 	.. 1 

, 

-3 	O 	i.• '' 	00M-0 
Caixas 120 600 

- 

AGUA 	S 	 .•SIÇA 
SÓDIO, 	1. 	0 	- 

MPONENT 	• 	- 	HIPOk 	'  . 
LORO 	, 	0 	..x 	A 

	

12U 	D 

. 
S 
ETC  

,. 
4, 

, 
l 

ii-)GCLORITO DE 

: 	E 	AGA. 
.., 	. - 	. 	.)ÓD;0   TEOR 

...:_.:M 1.000ML 	, 
Caixas 235 1175 

3 AL.-, 	 Al 	OM 	1  
1.00 	 i 	1 

	

_ 	 I  

' -11 

Ili  

I' RASCO COM 

• 
Caixas 170 850 

4 

ALCOO 	G 	- 	s  
30% 	 .. . 
PARAASSE 	AS M' 
COM 12 UNIDA 	. 

S CO , 	1 

500 
' 

ill  
, L. 

1" ' . 

1, .DE ÁLCOOL E 
I; 	P,PROPRIADO 

E H1N1), CAIXA Caixas 37C 1850 

5 
AROMATIZADOR, 
EMBALAGEM 	EM 
METÁLICO. CAIXA CIM 14 

A 

UNID1:i 
Fii. 

1 
• s 

I 

; o, ,, 	360ML, 
1 	CIL iNDRICO 

1 	- 

Caixas 170 850 

6 	AVENTAL. TECIDO 100° LGO li  Ii  Unidades 145 725 

7 	BACIA, 	CAP 	26L, 
FORMATO CIRCULAR l'  ' 	ii  1  I ,- PLÁSTICO 	D c - Urtades 95 475 

BALDE 	PLÁSTICO 	RE,oRc  8 
CAPACIDADE PARA 2 LI1R0 

ii, 	, 
li 	i 

,; o 
' 
1  P 
I 

' 
• i 
I 

• 
I-V_CA 	DE 	A .00 

)ADE:  PARA 10 

I.J .iidaaes . 	. 105 525 

9 BALDE PLÁSTICO, 
LITROS. 

Oi ALCI 
1  ¡ill 	

1 : 	
r idades 105 525 

E 	i  10 BOTAS 	DE 	PVC  I I. 
ANTIDERRAPAIITE  

• 11 	in  i 
,1 

1 
I 	li 11  

I 	!...-ISiSTr:NTE - • P I, rpp 50 	
• 

250 
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11 CAIXA PLÁSTICA VAZADA Pi \JERI:, . 	- 	,,,vv  / i.-ii-1 ; Unidades centímetros. 50 250 

12 

CARRINHO PARA LIMPEZA; Cpt..FIPP., •,¡;:,•;1;e4:¡ 	- .... 
 

Funcional Amárica. 	,.. 	... 	_ :_•„•••(..,. 7,. 	...!,. 	c.:(4,1,1.... 	.- 	:, 	. 
:: 01 Balde Dobli5 30 litroi— 2  aquas  

01 Cabo Telescópico 1,40m 
:: 01 Garra Euro Plástica 	 • .. 
:: 01 Refil  Loop  com cinta 320g 
:: 01 Placa Sinalizadora Piso Molhado 

01 Pa  Pop  
:: 01 Conjunto  Mop  Pó 60 cm 

.•%.• 	-. 

Unidades 

' 

20 100 

13 CEIRA 	LIQUIDA 	PARA 	PISO, 	CAIXA 	COM 	12 
UNIDADES. Caixas 80 400 

14 CESTO DE LIXO COM TAMPA, CAPÁCID'ADE 50 LITROS. Unida 120 600 
15 CESTO DE LIXO VAZADO, CAPACIDADE 5 $JTROS. Unid. 190 950 

16 

DESINFETANTE 	(TIPO 	CREOLINA) 
COMPOSIÇÃO: 	AGENTE 
PH,COADJUVANTE 	E 	VEICULO 
CRESOIS 10%. 750ML. 

D 
DE 	C 

ING 

II 

USO 	GERAL 
NTROLE 	D 
EDIENTE ATI nidades 3600 

17  DESINFETANTE 	PARA 	BA 
1.000ML, CAIXA COM 12 UNIDA 

, 
HEIRO 	FRASC 
ES. 800  

! 
ii  l 	axas 

18 DETERGENTE 	PARA 	LAVAR 
500 	ML, 	NEUTRO, 	CAIXA 

, 	L.0.1.1 
I'  OM  

i\ 	WO  COM 
41,114."' - 	: 	. „.t.  

- 
1500 

19 ESCOVA PARA LAVAR --,---ROUPA. 1 	• , - 	4--  Unid 120s 6000 

2000 20 ESCOVÃO COM CABO EM 
PIACAVA C/ BASE DE MADEIRA 

A 	! 	A . 
' 

CER 	M - 	• nidades 400 

21 ESPANADOR DE FIBRA, ABO . 	,, 	w• , ‘,• . nidades 320 1600 

22 

ESPONJA 	DUPLA 	FACE  
COMPOSIÇAO: 	ESPUMA: 
FIBRATEXTIL E AGENTE  ANTI:,  
UNIDADES. - 	 I • 

ii 	i 	• 

. 	' 	I, 
' 	i  

II 	. 6: 

20MM. 
RETANO, 
• COM 60 xas 100 500 

3250 23 FILTRO PARA PURI 	—"WC  To ok, dades 650 
24 FLANELA EM 	ODA* 	%am. 	FM , nidades 900 4500 

25 GUARDANAPO 	20X3 	iiir, 

UNIDADE 	 1 ,, .. 

50 1  Pacotes 200 1000 

26 

INSETIC 	AER • 	(M  
COM 	` 
MO 	AS, 	N'"\ 	OS, 
BAR" TAS. 	k 7 	'O I 

JADES.  

i : 	
, I 

6 	IIIIII 

Ili  
,E: 

OR  1 1 GO" 
CAIX 

TAL, 
CONTRA  

E 
COM 12  

Caixas 200 , 	1000 

''  ALUMNI  b,. ' 	1. I. - r aixas 230 1150 

28 

29 

'""ovi.. 	sR0 	l_ 	ID 	' 
Co 	N146.. 	. 	• 	E . 

-‘1114
4. 
	, LIMP?'  

UNI As , 
EIS 	•11  

• 

i 

I I  ,  III  L. CAIXA I Caias 730 3650 

lb, 	12 , ,Caixas 180 900 

30 

LUSTRA 
LAVANDA 
DEMADEIRA 
UNIQADES. 

1 	
L 	PEI  

.200ML, I 
ri 

I 	/II 

I  
„, 41  
I 

- GRANCIA 
PERFICIE . 	24 

, 

aras 60 300 

31 LUVA LATEX M AM 'RELATA I: 	ill  ni , P@-  es 400-, 2000 
32 LUVA  LATEX  P AM ',RELA TALE El U11  Ple es 400 2000 
33 LUVA NITRILICA G NITRILI-KAM .11010  all  . Ple es 400 2000 
34 LUVANITRILICA P NITRILI-KA 3: ti  iii  I PE' es • 400 • 2000 
35 MASCARA DESCARTAVEL C I ;a 1 ' as 400 2000 

36 
. PA 'IDE 
DE 
SINIIIrTICA 

,i 
LIXO COLETORA E 
ALUMÍNIO 	LO  

NAO PERECIV. 

I 
G, 
. 

1 	1°.' 
rl 

1 

' 
4. 

.1 

1 	' Ti i C P. 

ir 

11. ' --: cABli 
MATERI -ces 7

1 
 3750 

1 1550  Paff 
iii  

Aço Materia 
, Abrasividadp. Ger , 

Aço 
Alta. 

arb 	p 	il Pac 	•ii  4 
1 

I 

vez 
S. 

. 	E I, I 	1 
1 	1 

231D 

38 PAtO DE  CHAS,  T '0  SA,  i A 	ll 	' i  . , 	' x4ocM. 1 2000 100-60  
ill  i 	I 	Ti! 

1 
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250 1250 46 Caixas SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 5 BARRAS BARRA 
Cl 200G, CAIXA COM 10 UNIDADES.. 

30000 
1100 

360 1800 44  Unidades RODO COM LAMINA DE BORRACHA 30CM, CABO DE 
MADEIRA. 

45  360 1800 Unidades RODO GRANDE. 

PANO DE PRATO, 100% ALGODÃO 
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, PICOTADO, FOLHA DUPLA 
SEM PERFUME, - FARDO COM 64 ROLOS. 
PAPEL TOALHA,  PCT  Cl 02 ROLOS, FARDO COM 12 
UNIDADES. 
PASTILHA PARA SANITÁRIO. 
REFIL  MOP  40 AZUL CERTEC PROFISSIONAL 

700 

• 

1000 

1220 
°Rubric 

SMO-WO -MA 

Fls 
0 t9000  
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39 

40 

41 

42 
43  

6000 
220 

Unidades 

Fardos 

Fardos 

Unidades 
Unidades 

20 1100 

180 900 

300  
1750 
800 acotes 

SABÃO EM PO CX Cl 24 UNIDADES, 500 GRAMAS. 
SABONETE EM BARRA 90g 	PACOTES C/12 
UNIDADES. 
SABONETE LIQUIDO PARA  MAO,  FRASCO COM 1.000M 	nidades 
SACO DE LIXO , 100 LITROS, PACOTE COM 
UNIDADES. 

Pacot 

5500 

(N5000 Pacotes 

Cal 

SACO DE LIXO , Altura: 100 CM, Capacidade: 20 
Preta, Largura: 115 CM, Apresentação. Peca Uni 
SACO DE LIXO , 30 LITROS, PACO 
UNIDADES. 
SACO DE LIXO ,50 LITROS, PACOTE 
UNIDADES 
SACO DE LIXO BRANCO, PC 	100 U 	00 
LITROS) 
SACO DE LIXO BRANCO, P C/ 1 

LIZAI 	ESCAMAS, 

58 TAPETE SIMPLES, 
59 TOUCA DESCA 

Pacotes 

otes 

ades 60 
350 
160 

CEPÇÃO 

D. (50 LITRO 	Pacotes 	500 

Pacotes 

60 VASSOURA 
31 VASSOU 
62 VASSO 

HA ,C 
DE P 

PAR  

Unidades 
Unidades 
Unidades 

2.2. Do  preço  re 
propo a. 

objeto, quantid ade e demais condições ofertadas na 

Item 

2.3. Dados dos for 	ores classif 

Prego Unitát;:)--1  Unidade 	uant. 
iRegistrado (R$) 

cados 

47 

48 

49 

50  

51 

52 

53  

54 

55 

56 

57  

SODA CAUSTICA, C 
PACOTE 500.0 GRAMAS 
TAMBOR COM  TAMP&  100LTS 

Total (R$) 

CNPJ/MF n°: . 
--r 

Razão Soc , 	• 

Endereço: CEP: 

Telefone: (99) Fax: 

Endereço Eletrônico: epresenta te: 

RG n° 	 Órgão E pedi,o PF n° 

Co 
Av. Leonardo d AI 

dO Licria0 	CPL 
CEP: 65.9 000—  Sitio  Novo — MA.  

2.4. Órgdos Participantes 
Secretaria Municipal de  Plan am  
Secretaria Municipal de Saúde Se 

e Gest , Secretaria Municipal de Educação, 
de  Des  volvimento Social 
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2.5. Do quantitativo por órgão participante 

ITEM 1 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE SEPLAN SEMED SEMUS SEDES 

1 
ACIDO MURIÁTICO PARA LIMPEZA, FRASCO COM 1000ML, 
CAIXA COM 12 UNIDADES Caixas 30 30 50 10 

2 

AGUA 	SANITARIA, 	COMPOSIÇAO: 	HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, 	HIDRÓXIDO 	DE 	SÓCIO 	E 	ÁGUA. 
COMPONENTE ATIVO: HIPOCLORETO DE SÓDIO TEOR 
DE 	CLORO 	ATIVO 	2,0 	A 	2,5 	P/P 	COM 1.000ML. , 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

Caixas 75 70 60 30 

3 ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 
1 	0 	ML. .00  

UNIDADES 	FRASCO COM 
Ca-  50 50 60 10 

4 

ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO  
30% 	DE 	AGUA 
PARAASSEPSIA DAS MÃOS  COI  
COM 12 UNIDADES., 

OM  
00M1_, 
TR1: 

70% DE ÁLCOOL E 
(APROPRIADD 

GRIPE H1N1), CAI Caixas 100 20 

10 5 
AROMATIZADOR, 	 AE  
EMBALAGEM 	EM 	I 	F 
METÁLICO. CAIXA CIM 12 UNIDADE 

'OSOL, 
• RMATO 

. 
C Caixas 50 

6 AVENTAL, TECIDO 100% '  GOD  'O 'es 10 60 60 15 

7 BACIA,  
FOR 

CAP. 	25L, 	E 
ATO CIRCULAR 

M T.RIAL 	 0 	DE • 
. 	, 

Unid. 	25 S 	' 25 15 

8 BALI 
CAP'  

E PLÁSTICO REFO"QAD 
CIDADE PARA 20  LIT  'OS 

• •M 	AL.( 	15 
L  Unidades 30 25 10  

9 BALDE 
LITR  

PLÁSTICO, COM 
DS  

A 
I 	

ADE PARA 
li 

idades 
I 

40 30 25 10  

10 
BOT ' 
ANTI  

S 	DE 	PVC 	IND. 	DAN  
DERRAPANTE 

_ 	 TENTE E  res 10 15 15 10 

11 
_ 

CAIXA 
centienetros. 

PLÁSTICA 

_.  

' U 	1._ x , 	, 
ades 10 15 15 10 

12 

CAR  
01 

::01  
:: 01 
:: 01 
:01 
- 01  

• INHO PA 	MPEA• 
arro 	uncio 	ér 

:al 	t) 'bi 	30 
ab 	opic 
arra 	st 

'efil  Lo  
'Ina Sin  
'6  Pop  

	

4  unto M 	i• 	,,. 

74:41i 
, )' 

. 

1 

I 

, 

. 
:  

,, Uni ades 

IL  
N 
P 6 10 2 

13  r̀11%
,,.

-117  , 	. 	- 	- 	
, 	. 

11 	
Iiiiih.4 

• • 	̀ 

'I. 	. 
j A. COM 	12 Ca Xa S 0 30 20 10 

14 CES II, 1-11k,711;  Tr!  'I'ACIjADE. ILI 
,.. 

f_10 LITROS. Uni•ades 0 30 50 20 
15 CES  Elba.  "Varia;._"".  31' 	E 5 L!TRO - Uni•ades 50 60 50 30 

16 

DES 
CO 
PH, 
CRE 

1 	11 
F-TA 	14. 1. 

'OSIÇAD 	- 	&,.' 
ADJU 	g 

OIS 10]i
I 

I 	1. 

I 
 

1  
, 

ft  
1 
II 	11 

11 	 -1- 
kr 	'L ,' . 	7 	1 ' . ' . 

	

.._ 	_.,.., 
.=:CNT. 

I INGRE11 2r 

GERAL. 
(1  LE 	DE 
, TE ATIVO  Unidades 

1 
"1p0 200 300 90 

17  DES  
1.00 ML

FETA 
, CA 

" C 11 
ili 	1 	,E 111  

11:111 11111 
1  111'1111 

FR,-„ I 	COM 
Caixas 130 100 100 30 

1 8 DET 
500 

RGEN 
M L, 

P 	11/11  
rRktfil 

• 1 	Till 
w'i'l 

CAS,  
2z, ',..i N ; 0 ' . 	I .., 	_ 

%° C 0 ish 
II .1 P: i 	al  1 C  al  T 

90 80 30 

19 ESC I VA PA " A A ¡Ir 1 .: Ii.i,' Unic6.cles 300 400 100 
ESC 
PIA' 

VÃO 	°lb - P,' ', . 11 	1 
,, VA Cl 	A 	E 	

1,,
'
il 	1 	

' 
20 

 
• ODAS Em 

' 

 

NADO 1 

Uni- ,. e es 80 00 30 

;  IL 	I . 1 i es 0 80 90 20 
1 

I i i 

I 

i 

_ 	. !I  Tr  .!  

e/  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

22 

ESPONJA 	DUPLA 	FACE 	110 	70 	A 	20MIvi. 
COMPOSIÇÃO: 	• ESPUMA • 	- • ..DÉ • • - - POLiURETANO, 
FIBRATEXTIL E AGENTE ANTIBACTi'Ri*.;;-',::',.¡IXA.  COM  60 

• UNIDADES. 	• 	 . 	. 	.,—..., 	.. 	. 
Caixas 35 25 

0
0 

2.5 
Ryb 

200 100 23 FILTRO PARA PURIFICADOR DE AGUA "•'/-3if•t.'.. Unidades 150 200 
24 FLANELA EM ALGODÃO, TAMANHO 60X40CM. Unidades 250 250 250 150 

25 
GUARDANAPO 	20X35, 	PACOTE 	• 	COM 	50 
UNIDADES. 

Pacotes 70 50 60 20 

26 

INSETICIDA 	AEROSOL 	(MATA 	TUDO) 	AÇÃO TOTAL, 
COM 	300 	ML. 	EFICAZ • 	CONTRA 
MOSCAS,MOSQUITOS, 	PERNILONGOS 	- E 
BARATAS. COM  AÇÃO PROLONGADA. CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

Caixas 70 50 60 20 

27 LIMPA ALUMÍNIO. CAIXA COM 24 UNIDADES. Cai 80 60 70 20 

28 LIMPA VIDRO 	LIQUIDO, 	FRASCO 	COM 	500ML. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. Caixa 200 200 100 

29 
LIMPADOR 	MULTIUSO, 	CAIXA 	COM 
UNIDADES. Caixas 60 60 10 

30 

LUSTRA 	MOVEIS 	TIPO 	LIQUIDO 	C/ 	FRA.G 
LAVANDA 	P/ 	LIMPEZA 	DE 	SU 
DEMADEIRA 	FR.200ML, 	CAIXA 	c 
UNIDADES. 

Caixas 20 10 

31 LUVA  LATEX  M AMARELA TALGE . 	• 	
. 

150 100 	1 100 50 
32 LUVA  LATEX  P AMARELATALGE 	•': • " 	 • P 150 , 	00 100 50 
33 LUVA NITRILICA G NITRILI-KA•KALIPSQ-5---, ... •• • • Pare 1 	3 100 100 50 
34 LUVA NITRILICA P NITRILI-KAKALIP 	. 	 Pares 50 I 	100 100 50 
35 MASCARA DESCARTAVEL C C/ 100u 	 Caixas 100 100 50 

230 210 210 100 36 
PA DE LIXO COLETORA EM 	RIAL 	TICO E  CAB  
DE 	ALUMÍNIO 	LONGO,. 	PIOIV 	e 	MA-1-LFZIA ,r 
SINTÉTICA NÃO PERECÍVEL. 	T.  

• ades 

37 
Palha  Act)  Material: 	Carbono • 	ei-lo: L 	Em 
Geral , Abrasividade: 	 es 	oat  , 	dades. ' ' otes • 550 600 700 460 

38 PANO DE CHÁ 	IPO 	 `I M. 	.' ' 60X4 	• nidades 700 500 600 200 
39 PANO DE  PRAT 	'S% AL 	' 0. I Unidades 350 250 250 150 

40 
PAPEL 	NICO 	NCO, 
SEM PE 	-  FA 	OM  ''.k,  

*TAD*  
1,L.0 

- 	UPLA Fardos .3'.-.0 290 390 190 

r 41 PAPEL T 
DES 	

PCT 
UNIDA. 

— ARDO COM 12 Fardos 
, 

250 150 200 100 

42 , STILHA PA • ,1L. 	Rio. Unidades 2200 1600 1600 600  
MOP  40 	 EC  P AL Unidades 20  

120 

go  90 20 

44 
M  LA 	A 	OR  

' I 
OCV.—e-ABO DE Unidades 90 100 50 

45  ROD 	A', 	\II\ 1111\• 721.11 Unidades 120 90 100 50 

46 
SABAO 	BA 	-• 	OTE 
C/ 200G, 	CO 	IDADES. 

COM 5 ARRAS — BARRA Caixas 80 70 70 30 

47 SABÃO EM P 	• 	C/ 24 	IDADES, 500 g -AMAS. Caixas 20 70 70 20 

48 SABONETE 	BARRA 
UNIDADES . 

Og ' 
I 

'ACOTES 	C/12 
. 	, Pacotes 30 85 85 20 

49 SABONETE LÍQUIDO PARA MA 6 , RAS li 0 COM 1.000M L Unidades 350 ,250 350 150 
SACO 	DE 	LIXO 	, 	100 	LIT  
UNIDADES. 

' 
I 

" 	' OTE 	COM 	05 
Pacotes 350 250 250 150 

51 
SACO DE LIXO , Altura: 100 C 
Preta, Largura: 115 CM, Aprese 

tlap. 
traol 1 

lácie: 200 L, 	Cor: 
o ',1;rilca. 

Paootas 350 2.50 250 150 

„ 
s•—• 

SACO 	DE 	LIXO 	, 	30 	LIT  
UNIDADES. 

0.. 
I 

1 :1  
I I 

Q.IE 	COM 	a 
.l 

• acotes • 350 1 	250 250 	1 150 

SACO 	DE 	LIXO 	,50 	LITRO-  
53  UNIDADES  

gill  
1, 

..OTE :" • qpto . 
.:. 	. Pacotes 350 \ 	250 250 150 

150 	\ 	70 _ 

SACO 	DE 	LIXO 	BRANCO,  -ID  
54 

T  tin  

ii IF  

100 	UND. 	( 101  \ Pacotes 130 150 150 1 	70 

1 	1 (41j 
.,I., 

NO. (50 LITROS \ acotes A 	130 I 	150 
0 PC 

5 	SP,CO  OE  \-\\1\() 	Vkk"C  '  1 
1 ' 

,1 
\c%) 

— MA. 

Viae,irea 42 de.  AA  _ 

Av. Leonardo de  
Co 
Ain  

Siiiio Novo ' 	• 
• '. 

'I 11! 1, 
, 

,- rn4a 
I 	(7.7' 

ii.Z. , 	i 
IllrO 

cie  Licit  
6 

gi 
;.', -000 — 



7. DAS CONDIÇÕES GE AIS 

8. DA DIVULGAÇÃO 
8.1. A publicação resumida desta Ata 
indispensável para sua eficácia,  sera'  p 
seguinte 'o de sua assinatura, para sco 

8.2. Para firmeza e validade do pac 
vai assin a pelas partes. 

Av. Leonardo de 

serte Ata foi  la  r 

,ntO de. Licita 
rci -1- CEP: 66. 

e depois de lida e achada em ordem, , Ati  
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egistro de Pregos no  site  do Mun cipio, que é condição 
nOoda pelo Orgab perenciador até o quinto dia útil do mês 
prazo 	vinte diás ' 	uela data. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

-..-• f T -•••• 	...,, 	.•••••,., .2 

1 

56 SODA 	CAUSTICA, 	CRISTA ;Z. 	, 	ESCAMA, 
PACOTE 500.0 GRAMAS PACOTE  Pacotes 70 90 -1. Te"'" 

57 TAMBOR COM TAMPA 100LTS• 	 • Unidades 10 20 20 	10 
58 TAPETE SIMPLES, ESTILO RECEPÇÃO Unidades 110 90 100 50 
59 	TOUCA DESCARTÁVEL  PCT  COM 100 UND 	 I Pacotes 20 60 60 20 
60 1 VASSOURA DE PALHA, CABO DE MADEIRA. Unidades 130 150 150 70 
61 	1  VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE MAbEIRA. Unidades 130 150 150 70 
62 I VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. Unidades 80 70 70 30 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, a partir de_, não podendo ser 
prorrogada. 

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Caberá a Presidente da Comissão Perrnanente de Licita 6es o g 	 desta Ata, no seu 
aspecto operacional e nas questões legais,  ern  conformidade 	s  norm 	 unicipal n° 049, 
de 11 de fevereiro de 2020. 

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os pregos registrados são os preços unitários ofe 
5.2. Os preços registrados, bem como, o reg 
iguais aos do licitante vencedor, estão relácioa 
Presenciai n° 	/ 	, que é parte integrante  des  
transcrição. 

pel 
icitantes que 

ata .de rea 
de Registr 

natários  des  
taram cotar 

o da ses 
reços,  in  

ateriais com preços 
Oblica do Pregão 
endentemente de 

6. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO 
6.1. A presente ata implica em  co  
ficando o fornecedor obrigado a ate 
quantitativos estimados. 
6.2. 0 ajuste com os fome 
Contrato, observadas as  di  
6.3. Em decorrência 
fornecedores que tive 
fornecer os mate 
6.4. 0 fornece 
do contrato. 
6.5. Caso o fome 
execu r o fornecim  
en  
este 
6.6.0 
6.6.1. aten 
6.6.2. fornec 
SRP, não pode 
6.6.3. responder, 
preços sobre a prete 

ento co 
ucessiv 

egist 

ltrap 
a 

os  pr 
o est 

e 0 

assifi 
o se 
este 

E 
ornecimento, 

edidos efet 

interessados mediante assinatura de 
sencial n° 	/ 

artici 	SRP poderá firmar contrato com os 
do comunicar ao Órgão gestor a recusa daquele em 

articipantes, 
tados a partir da convocação, para a assinatura 

iro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se recuse a 
eço cancelado, sem prejuízo das sanções previstas em lei 
o participante comunicará ao Órgãc gestor, competindo a 

C,lassiricação, os demais fornecedores. 
e  CJ  prazo de validade desta Ata, fica obri  ado  a: 

órgOos participantes do SRP; 
nitari6 registrado, nas quantidades indicadas pelo participante do 
iVo r g`strado; 
Orer a e oito) horas, à consultas do órg56 gestor do registro de 
ti,nte em aderir à  pr  Sente Ata (carona. 

res registra 
onticlas 

izado p 

cumprir os requisitos de publicidade, 
s durante sua validade, dentro dos 

cido pe 
o) dips ute 

em 
istro 

o 6r 

uado 
r pre 
quantita 
é 48 (q 

de org5o  não 

en 	r ord  
dura  

o 

oi, t 
nec 
rên  

7.1. As condições gerais do fornecirnen 
obrigações da Administração e dos to 
encontram-se definidos no Termo de Re  

;orno os prazos para entrega e recFbimento do objeto, as 
res registrados, sanções e demais condições do ajuste 
e no Edital do Pregão Presencial n° 	/ 
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